
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SIQUEIRA CAMPOS 

PARANÁ 
Etiqueta 	 Folha 01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO No 29 
PREGÃO PRESENCIAL No 13/2018 

DATA DA ABERTURA: 18 DE ABRIL DE 2018. 

OBJETO: REGISTRO DE PREGOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO 
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO PARA VEICULOS PESADOS DA 
FROTA MUNICIPA PELO PERIODO DE 12 MESES. 

RECURSOS: 

DOTAÇÃO oncearao FONTE DEPARTAMENTO 

(110) 35.001.15.402.0007.2.114.3.3.0139.00.00.00 én Senlça d. Tegealres — 
PJ 

1000 OEPARTAME0000 DE 
OBRAS 

Material de Comurno noo DEPARTAMENTO D
OBRAS 

(l3) 0eon3e.753.,21rn33J0a0000.0O 'de 1111rceir 19/0 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

MateNtliá0-Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(143) 05.003.15.051.0001.3.02.5.2.3.90.39 00 00.00 Outros S11114110 Terceiros — 1000 DEPARTAMENTO DE 
0111R1,5 

(15) 05005.05.182.0007.2.9523.3S0.30.00.00.00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

057) 05.006.00.10203072.952.3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiro,— 
PJ 

1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

Melerl r/e Consumo UNO DEpARTAMENTO DE 
SAÚDE 

1230) 00.001.10.302.00752.012.3.3.90.39 00110.00 Oubtis Serviços de Terceiros— 
PJ 

10013 DEPARTAMENTO DE 
- SAÚDE 

1000 DEPÁRTAMENTO DE 
SAÚDE 

(310)07 001.12. 	2 steSal de Consumo 1000 DEPARTAMENTO 
EDUCAÇÃO 

13191 07.001.123111.00422.031.3.3.90.39 00.00 CO Outros 	micos de Te 	roa 
EDUCAÇÃO 

(370)07.001.12.351.0042.2.031.3.3 90.39. 	00.00 Outot Seiviços de Terceiros— 
PJ 

1103 DEPARTAMENTO DE 

AP leleim.,.. 	11M riewcparroriE 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro — CNP]: 76.919.083/0001-89 

000 0   b' 2 

MEMORANDO INTERNO 
De: Departamento de Administração 
Para: Gabinete do Prefeito 

Siqueira Campos, 19 de março de 2018. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria autorização para que 

possamos realizar Liana°  para Registro de preços para eventual e futura 

contratação da prestação de serviços de tomo para veículos pesados da frota 

municipal a serem solicitado conforme a necessidade dos departamentos pelo 

período de 12 (doze) meses. Conforme especificações constantes nas cotações 

em anexo. 

Atenciosamente, 

Lu gai enrique GerManti 
Diretor do partamento de Administração 



110 U 1 
F8 ANTUNES E CIA LTDA 

SERVIÇOS DE TORNO/FRESA, SOLDA ELETRICA,MIG TIG, PRENÇA DE MANGUEIRA, PISTÃO 
HIDRAULICO 

FONES: (43)99909-4743 
AVENIDA MARGINAL N`2873 BAIRRO SNTA ISABEL CEP 84040-000 - Siqueira Campos-PR 

FS USINAREM 	 1 	 ORÇAMENTO 
Data: 	 Fone 	571 1122 
Sr. 	PREFEITURA MUNICIPAL 
insc. Esta% 	 Iind/oF 
End 
Cidade Siqueira Campos UF 	PR 

Cl AN Ff EM 	 • •IS UNIT TOTAl.  
000 horas de serviço de torno 55.00 55 000.00 

-nt366.877/0001-21 
F.S. ANTUNES 8. CIA LTDA- ME— 

Av. Marginalr2673 
°neta Izabel - 0ER84,940-000 

Siqueira Campos --PP j  

—R 

TOTAL DE P ÇAS E SERVIÇOS 55.000.00 



DO 	4 
ulJUU 

TORNEARIA 

SERVIÇOS DE TORNO/FRESA, 

FONES: (43)9-9902-5463 
RUA MATO GROSSO N°2258 CEP 

ANDRADE 

SOLDA ELETRICA,MIG 

84.940-000 - Siqueira Campos-PR 
TORNEARIA ANDRADE 	 1 ORÇAMENTO 

Data: 	 Fone 3571 1122  
Sr. 	PREFEITURA MUNICIPAL 
nac ESIIRG 	 ONPJJCF:  
End 
Cidade: Siqueira Campos UF 	PR 

QUANT. nEM UNIT TODU.10 
000 SERVIÇO DE TORNO R$ 	62,00 62,000,00 

~C m- 
21.635.882/OOO14  

raill) JUNIOR DE AnAiRADE 
RulWarnin—Wistant, 159 
Santuâtio - CEP; 84.~0 

_ii ueira Campos - 

fl. ..efilky 
....e flAri 11 
ar' • 

TOTAL DE P ÇAS E SERVIÇOS 62,000,00 



Th 	BaTbO48LO 
G:0425,807-3 

(43)9607-1515 

Prefeitura Municipal de Siqueira Camp00005cg 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deodore, 1837— CEP: 84.940-000 Fosse/fax: (43)3571-1122  

COTAÇÃO DE PREÇOS 

EMPRESA INDUSTRIA DE IMSEÁRSTSIJAGRICULAS BARROSA 
, 

LTDA. 	  

ENDEREÇO:_RUA MARIA CAROLINA 1361 

CD113:77127512000148 	  

OBJETO:Registro de preços de preços para eventual e futura contraçãoda 
prestrção de serviços de torno para veículos pesados da frota municipal pelo 
período de 12 meses. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

Cl SERV. DE TORNO POR 
HORA TRABALAHAD 

1000 HO.  1 _421,",i, 
ar 

65,09, 
Ã 

65.000,00 

Assinatura e Carimbo da Empresa: 

177.127.51210001-48  
INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRIcuAs  

BARBOSA LIDA 
Rua ¡Nana Carolina, ri))1151  

Centro - CEPt134.940-000 t 
Sicupira Calanna  

• , • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNN: 76.919.083/0001-89 

COMUNICADO INTERNO 

De: 
Gabinete do Prefeito 
Para: 
Setor de Licitação. 

Siqueira Campos/PR, 20 de março de 2018. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente autoriza a realização de LICITAÇÃO na 

modalidade de Pregão Presencial para registro de preços para eventual e futura 

contrafação da prestação de serviços de toma para veículos pesados da frota 

municipal pelo período de 12 meses conf onne a necessidade. 

Por oportuno, solicito o encaminhamento do processo à divisão de 

• Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face 

despesa. 

E visando impor legalidade aos atos públicos, após deverá ser 

encaminhado à Assessoria Jurídica desta municipalidade, para fins de apreciação 

e análise do referido procedimento. 

Atenciosamente, 

(3.119 Ejr.-µ- 

z Henrique Germano 
ice-Prefeito em exercício) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA C4MPOS-PR 

Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 
CNP): 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitação. 
Para: Divisão de Contabilidade 

Siqueira Campos, 27 de março de 2018. 

• Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de recursos 

financeiros para realizar LICITACÃO de registro de preços para eventual e futura 

contratação da prestação de serviços de torno para veículos pesados da frota 

municipal pelo período de 12 meses conforme a necessidade. 

No entanto, informamos que não há necessidade de reserva 

de recurso no momento da licitação, vez que a licitação para instituir o de 

Registro de Preços gera um contrato em que as compras e recargas serão feitas 

de acordo com a necessidade, e o Município não é obrigado a adquirir toda a 

quantidade licitada. 
• 

Por oportuno, informamos que o valor máximo da seguinte 

Licitação é de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 

Atenciosam te 

Ranço Ç.Sllva Reis 
Presidente dasão de Licitação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ - CPNJ: 76.919.083/0001-89 	0000õ8 

Siqueira Campos, 27 de março de 2018. 

MEMORANDO INTERNO 
DE: Divisão de Contabilidade 
PARA: Departamento de Administração 

Conformo solicitação segue a dotação para realização de licitação 
para registro de preços de serviços de torno para velculos pesados da frota municipal. 

O valor máximo do processo é de R$ 55 000 00 
OUTROS SERV ÇOS DE MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 

DOTAÇÃO . DEPARTAMENTO 

(110) 05.001.15.412.0007.2.114.3.3.80.3k00.00.00 Outree 	eniços de Te 
PJ 

O DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(135) 05.00220.702.0007 2.120.3.390.39.00.00 00 i 	Outras Seoie0e ide Terceiros - 
PJ 

Outros Serviços de Tercetos - 
PJ 

1000 

1090 

DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(143) 05.009.15.451 0007.2 025 5 3.90 39.00 00.00 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(157) 05.00ÃOS 	0007.2 952 3 3.90 39.00.00.00 Outras SeNiços de Terceiros - 1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(230) 00.001.10.302.0075.2.022.3.3.90.38.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 1000 DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE 

(231) 06.001.10.302.0075.2 022.3 3.90 39.00 00.00 Outros Sele de Te 	- 
PJ 

1303 DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE 

(319)071001.12281.00422.031.3.3.90 30.00 00.00 
N..  

Outros Sentrçoi de Terteircs - 
PJ 

1090 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(320)07.001.12.361.0042.2.031.3:3.39.00.00:00 Outros Serviços de Terceiras - 
PJ 

1103 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(321) n001.12361.0042 2 031 3 3.9039.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 1104 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(353) 07.001.11.365.0041.2.057.3.3.90 39.00 00.00 Outros Serviços ele Terceiros - iiÓ4 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(130) o5oo22B.782.0C07.2.l10.3g0.39.00.0Ô.00 
' 

1504 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(111) 05.001.15.452.0007 2.114 3.3 9139.00.00.00 OUtros Sermos de Terceirce - 
PJ 

1511 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(390) 08.001 	0E08 0014.2 047.13 90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 1000 DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA ,..- 	P..1 --..., 

Ronlad-Jonal:tevão 
Contador 

CRCIPR 063.947/0-7 

Rua Marechal Deodorn Ta Fonseca, 1837- Centro 
Fone: (043) 3571-1122 - CEP: 84.940-000 

SIQUEIRA CAMPOS- PARANÁ 



00009 Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deodoro, 1837 — CEP: 84.940-000 Fone/fax:  (43)3511-1122  

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°13/2018 
REGISTRO DE PREÇOS - MEs E EPPs — LC 147/2014  

1 	PREAMBULO 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPRA/IF sob o tf 76.919.083/0001-89, com sede na 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, centro, nesta Cidade, através da Pregoeiro e sua Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n° 030/2017 e 02/2018, toma público que às 09:00 horas do dia 18 de 
abril de 2018, na sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos do Estado do Paraná, será 
realizada licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, na forma presencial, do tipo "MENOR 
PREÇO", conforme especificações do ANEXO 1 deste Edital A presente licitação reger-se-á por este 

sek 

	

	edital e seus anexos, em consonância com a lei no 1E520, de 17/07/02, regulamentada pelo Decreto n° 
1111/ 3.555, de 08 de agosto de 2000, e também pela Lei Complementar N' 123 de 14/02/2006. 

Subsidiariamente, pela Lei 8666 de 21/06/93, além das demais legislações pertinentes. 

1.2 Os envelopes "A" e "B" contendo todas as documentações serão recebidos somente na Sede da 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 
1837, centro, nessa Cidade de Siqueira Campos, 84.940-000. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 
Data: 18/04/2018 HORA: 08:45 horas 
Local: Somente na Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR. 

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA LICITAÇÃO; 
Data: 18/04/2018 HORA: 09:00 horas. 
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos —PR. 

1.3 Não havendo expediente, por qualquer razão na data estabelecida no preâmbulo, a sessão inaugural 
• ficará automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário. 

2 DO OBJETO 

2.1 O objeto da presente licitação é registro de preços para eventual e futura contração da prestação de 
serviços de tomo para veículos pesados da frota municipal, conforme as especificações do anexo I. 

2.2 O valor máximo da presente licitação é de 115 55.000,000 (cinquenta e cinco mil reais). 

3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
3.1 - A presente licitação é destinada exclusivamente it participação de mieroempresa, empresas 
de pequeno porte e sociedades cooperativas, nos termos da Lei Complementar n. 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n. 147/2014, e da Lei n. 10.520/2002; e que detenham atividade 
pertinente e compatível cone o objeto deste Pregão e que atendam a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
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3.2 Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que detenham atividade pertinente e 
compativel com o objeto deste Pregão e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constam s deste Edital e seus Anexos. 
3.3 Não poderão participar do presente Pregão Presencial: 
a) Empresas em falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensos ou 
impedido) 
c) Empresas que estejam declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição. 
d) Que estejam reunidas em consórcio e seja controladora, coligadas ou subsidddas entre si, a 
subcontratação do objeto, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 

4 FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  

4.1 Os proponentes deverão apresentar toda sua documentação pessoalmente, por intemddio de seu ak representante legal ou procurador devidamente credenciado, ou envia las para a Prefeitura Municipal 
de Siqueira Campos, Estado do Paraná, respeitada a data e horário limite para o seu recebimento. 

4.2 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou cópia autenticada por Cartório, pela 
Pregoeiro ou ainda por publicação em órgão Oficial. 

4.3 A falta na entrega da documentação no dia, hora e local estabelecidos, implicará desistência da 
participação no certame. 

4.4 Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil. 

4.5 O CNN indicado nos documentos deverá ser o mesmo da empresa que efetivamente vai fornecer 
os bens objeto da presente licitação. 

4.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 

qb em fac slmile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos ou gráficos apenas como 
forma de ilustração do objeto da proposta de preços. 

4.7 Cada licitante deverá apresentar 02 (dois) conjuntos de documentos: Proposta de Preço e de 
Habilitação, além dos documento para o credenciamento. 

4.8 A documentação deverá ser apresentada em envelopes distintos, opacos, lacrados, indevassáveis e 
endereçados à Comissão de Lidtaçães, conforme segue até o horário e o local jâ designados no 
preambulo do presente edital: 

43 	Tlll22 
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ENVELOPE "A" - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGAI) PRESENCIAL N° 1312018 
PROPONENTE: (nome e endereço da empresa) 

ENVELOPE "8"- HABILITAÇÃO 
PREGAO PRESENCIAL N°13/2018 
PROPONENTE: (nome e endereço da empresa) 

4.9 Essa Administração Pública Municipal não se responsabilizará por envelopes não entregues 
diretamente na sede da Prefeitura Municipal. 
5 DA PREVISÃO ORÇAMENTARIA  

5.1 Os recursos para a realiza o dest 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE DEPARTAMENTO 

ir, 05.001.15 452.0007.2.114. 	9.00.00.00 Outros Sorrisos de Terceiros — 
PJ 

1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(135) 05.002.26 TU 00072 120.339029000000 Outros Semiços de Terceiros — 
PJ 

1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(143) 05.003.15 451 .0007.2.025.3.390 39000000 Outros SeMços de Terceiros- 
PJ 

1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(157) 05.005.06.182.0007.2.952 	90 39.0M00.00 Outros Serviços de Tercemos — 
PJ 

1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(130) czeoniaeopoorso. 	90.39 00.00.00 Oulros seroos de Terceiros — 
PJ 

1000 DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE 

(231)06.001.10 302.0075.2.022.3 	not0000 Outros Semiços de Terceiros — 
PJ 

1303 DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE 

(319) 07.001 12. 	2.2.031.3 3 90.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros — 
PJ 

1000 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(320)07.001 .12.261.0042.2.031339039000000 Outros Serviços de TerceSos — 
PJ 

/103 

021/ 07.001.12.3 	031.3.3.90.39.00.00.00 Ouiros SeMsos de Terceiros — 
PJ 

1104 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(353) 07.001.12.365.0041.2.057.3 	90.39.00.00.00 Outros Sorrisos de Terceiros — 
PJ 

1104 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(138) 05.002.28.752.000721203890 3900 0000 Material de Consumo 1500 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(111) 05.001 15.452.0007.2 114.3.3.90 39.00 00.00 Outros Serviços de Terceiros — 
PJ 

1511 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(390) 08 001.20.605.0014 2 047.3.3.90 39.00.0000 Oulros Serviços de Terceiros — 
PJ 

1000 DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA 

6 DO CREDENCIAMENTO 

6.1 Os documentos (originais ou cópias) especificados nesta seção deverão ser apresentados em fase de 
credenciamento. após abertura da sessão pública e semente serão aceites até que seja declarada 
encerrada esta fase pela pregoeiro. 

45 3571.1122 
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6.1.1 No caso da apresentação de cópias as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião, pela 
pregoeiro, ou por ervidor integrante da Equipe de Apoio à vista do original. 

6.2 A licitante poderá apresentar para o credenciamento junto à Pregoeiro, um representante 
devidamente mau do de documento que o credencie a participar deste procedimento Falatório. 
6.2.1 Cada licita) e credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases 
do procedimento Falatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada. 

63 	Por eredenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

a) Documento oficial de identidade e CPF; 

b) CONTRATO SOCIAL ou documento análogo e sua última alteração; 

c) PROCURAÇÃO com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, na forma da lei, outorgada por seu 

• representante legal, para outro que não seja o representante legal da licitante, (ANEXO V); 

d) Declaração de que os objetos ofertados atendem as especificações do edital, (ANEXO II). 

6.3.1 No caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, a 
investidura em tais cargos, bem como o poder para exercer e assumir obrigações em nome da licitante 
deverá estar expresso no CONTRATO SOCIAL; 

6.4 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a 
participação da licitante na fase de lances e apresentação recursos e outros atos da sessão pública, 
ficando limitada sua participação à classificação de sua proposta escrita, conforme as regras do 
presente pregão, 

6.3 Os representantes não credenciados das licitantes poderão assistir à sessão pública na qualidade de 
cidadãos comuns. 

6.6 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado mediante justificativa 
devidamente instruída de documentos como atestados médicos ou declaração de impedimento por 
forca maior. 

6.7 Não será admitida a participação de uni mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

7 DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

7.1 A proposta deverá ser apresentada em uma via, em lingua oficial do Brasil salvo, quanto a 
expressões técnicas de uso corrente, em papel timbrado da licitante ou identificada com o carimbo 
padronizado do CNPJ e endereço completo, podendo ser editorada por computador, sem ressalvas, 
emendas ou rasuras, acréscimos ou entrelinhas, com as folhas rubricadas e a última assinada pelo 
representante legal; 

7.2 Deverão ser computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, 
bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam eu venham a 



000013 
incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento das peças constante da proposta, abrangendo, 
assim, todos os custos necessários à execução do objeto e a manutençáo destas condições durante a 
vigência do contrato. A omissão de qualquer despesa necessária ao fornecimento das peças será 
interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimos 
após a abertura das propostas. 

7.3 Descrição do objeto da presente licitação, conforme item 2 (Do objeto) deste edital. A descrição do 
serviço deverá atender ao disposto no Anexo — 'deste Edital. 

7.4 Deverá conter, ainda na proposta de preço o preço unitário por item ofertado escrito em moeda 
nacional, em algarismo, com a inclusão de todas as despesas  bem como a marca de cada produto 
cotado. 

7.5 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias correntes a contar da 
data de apresentação dos envelopes. Caso este prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o 
mesmo será considerado de 60 (sessenta) dias correntes. 

ik 7.6 Deverá ser apresentada apenas uma proposta. 

7.7 A licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito â Comissão, antes 
da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão. 

7.8 Ocorrendo discrepância entre o valor expresso em algarismos e por extenso, serão considerados 
estes últimos, devendo o pregoeiro proceder às correções necessárias. 

7.9 Com o objetivo de evitar a desclassificação da Proposta é importante que as licitantes preencham 
suas Propostas de acordo com o modelo apresentado no anexo III descrevendo detalhadamente a 
especificação completa dos produtos ofertados, conforme especificações descritas no Anexo I. 
7.10 Não será aceita proposta que contenha ofertas e vantagens não previstas neste Edital, ou que esteja 
em desacordo com as especificações aqui existentes; 

7.11 Apresentada a proposta o Licitante estará automaticamente aceitando e se sujeitando as cláusulas sh  e condições do presente Edital, conforme determina o artigo 4©, inciso VII, da Lei 10.520/02; 

7.12 Os licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capitulo serão considerados 
desclassificados. 

8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em copias reprográficas 
autenticadas por Tabelião de Notas, por publicaçfies em órgão da imprensa oficial ou pela pregoeiro a 
vista do original. As cópias reprográficas ficarão retidas no processo; 

8.2 Os documentos emitidos via internei, por órgãos ou entidades públicas dispensam a necessidade de 
autenticações e, em caso de não apresentação ou deficiência nas informações constantes no documento 
apresentado, os mesmos poderão ser obtidas via internei durante a sessão. 

43 3541 1123 
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8.3 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos abaixo relacionados, em 
uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas. 

8.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA, 

a)Registro comercial, no caso de Empresário; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas respectivas emendas e 
alterações, devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais, acompanhado de 
documentos referentes à eleição dds administradores da sociedade, no caso de sociedades por 
areies. Em caso de apresentação desse(s) documento(s) na fase do credenciamento, não será 
necessária a sua reapresentação no envelope de Habilitação; 

c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

• órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Alvará de funcionamento emitido pela administração do município sede da empresa. 

8.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

b) Declaração de estar enquadrada, se for o caso, na definição de Microempresa ou de Empresa 
de Pequeno Porte, conforme o artigo 3° da Lei Complementar 123 de 14/12/2006, conforme 
modelo do Anexo VI. 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Divida Ativa da União, emitida pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional, em 
plena validade; • 	
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) documento unificado com a 
Certidão de Débitos Federais; 

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do artigo 29, inciso V, da Lei 8666/93. 
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8.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURÍDICA 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, comprovando a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação através da apresentação de no 
mínimo 02 (dois) atestados de desempenho ante ior, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da pre-
sente licitação, com indicação do fornecimento, qualidade do material, do a endimento, cum-
primento de prazos e demais condições de fornecimento. 

8.7 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

Certidão(ões) Negativa(s) de Pedido de Falência e Concordata ou Recuperação Judicial, 
expedida(s) até 60 (sessenta) dias antes da data limite para apresentação dos envelopes, 
passada(s) pelo(s) Cartório(s) Distribuidor(es) da Comarca de seu domicilio. 

8.8 OUTRAS DECLARAÇÕES 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal, 
será comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em 
que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constitua violação ao 
disposto naquele preceito constitucional; declaração do licitante de que tomou conhecimento de 
todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que inexistem fatos 
supervenientes impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório (Anexo IV); 

I)) Declaração de Compromisso e Idoneidade, (ANEXO VIII). 

c) Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para Licitar, (ANEXO DE) 

8.9 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.10 No caso de mieroempresas e empresas de pequeno porte, havendo restrição na comprovação da 
dis regularidade fiscal, será assegurado, as mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

correspondera ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 

8.11 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.9, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n." 8666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9 DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, o pregoeiro declarará abert 
presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assi 
que se segue: 

essáo pública e, na 
o ato, procederá ao 

  

431:1571 1122 



• 000016 

9.2 Será feita a conferencia do credenciamento dos representantes legais, mediante confronto do 
instmmento de credenciamento, Contrato Social ou Documento constitutivo da licitante e documento 
de identificação do representante. 

9.3 Será declarado, após consulta aos presentes, não havendo ninguém que declare intenção de 
credenciar representante, o encerramento da fase de credenciamento. 

9.4 O encerramento da fase de credenciamento fará precluir o direito de sanar falhas nas declarações 
preliminares bem como de desistência do certame, após o que não será admitida a retirada das 
propostas. 

93 Após, a pregoeiro passará a verificar, para todas as licitantes, a conformidade das propostas com as 
exigências constantes deste Edital, bem como a classificação das mesmas para a fase de lances, por 
ITEM. 

9.6 Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsidies que 
não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes. 

110 

9.7 Será desclassificada também, a proposta que contiver desconto ou prestação de serviços 
condicionada a prazos, descontos ou vantagens, de qualquer natureza, não previstos neste edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

9.8 A pregoeiro fará ordenação das propostas, pela ordem crescente dos preços globais, por ITEM, 
conforrne modelo da proposta de preço do ANEXO III, classificará a de menor preço e, 
subseqüentemente, aquelas de valor superior em até dez por cento da de menor preço, conforme 
disposto no inciso VI do artigo II do Decreto no 3.555/00. 

9.9 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, por se apresentarem em absoluta igualdade de 
condições, o pregoeiro realizara sorteio em ato público para definir a classificação das propostas; 

9.10 Quando não fo em verificadas no mínimo 03 (três) propostas nas condicfies definidas, a pregoeiro 
classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), conforme disposto no inciso VII do 
artigo 11 do Decreto no 3.555/00. 

9.11 Após a verificação de todas as propostas e classificação das mesmas, iniciará a fase de lances. 

9.12 Às licitantes classificadas para fase de lances, será dada oportunidade de nova disputa, por meio 
de lances verbais e sucessivos a partir da classificada de maior preço, reordenadas a cada nova rodada 
de lances. 

9.13 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais, podendo emitir seu Ultimo preço ofertado, para efeito 
de ordenação de propostas, de acordo com o inciso X do artigo 11 do Decreto 3.555/00. 

9.14 Encerrada a etapa de lances, não sendo a licitante vencedora uma Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, será dada às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, por ordem de sua 
classificação finar que alcançarem preço ofertado até YO maior que o da então vencedora, a 
oportunidade de oferecerem lance vencedor, conforme os artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123 
de 14/12/2006. 
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9.15 Após definida a proposta vencedora do certame, será verificada a conformidade entre a sua oferta 
e o valor estimado para a contratação; 

9.16 Sendo aceitável a oferta será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da 
licitante, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

9.17 Caso a licitante apresente documentação de habilitação incompleta ou incorreta, será declarada 

9.18 Sendo a licitante vencedora uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e inabilitada 
exclusivamente devido a alguma irregularidade fiscal, receberá prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis 
por mais cinco a critério da Administração, para apresentar comprovação de sua regularização, 
conforme artigo 43 da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006. 

9.19 Constatado o atendimento pleno das exigências do Edital, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.20 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, a pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
Edita), sendo a respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o ob eto. 

9.21 Não sendo a licitante subsequente uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será para 
exercício do direito de preferência o disposto na Lei Complementar ri° 123. 

9.22 Caso não haja mais de uma licitante classificada, a oferta de menor preço rão seja aceitável ou as 
ofertas de menor preço sejam inabilitada  , o pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante que 
estiver na ordem de preferência para obter melhores condições para a Administração. 

9.23 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, deverá ser obrigatoriamente, assinada pelo pregoeiro e pela Equipe de Apoio, e 
facultativamente pelos representantes das licitantes presentes, nos termos do artigo 21, inciso XI do 
Decreto 3.555100. 

9.24 Quando todas as propostas forem desclassificadas, a pregoeiro fixará aos licitantes o prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, superadas as causas da desclassificação. 

10 DA CONTRATAÇÃO 

10.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e a Licitante vencedora, conforme cada 
ITEM, que observará os termos da Lei n.° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, os 
termos deste Edital e das demais normas pertinentes. 

10.2 A licitante vencedora será convocaria para no prazo de 10 (dez) dias, contados da convocação, 
celebrar o termo de Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais 
documentos apresentados por esta. 

43 C571.1122 
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10.3 Se a licitante vencedora recusar-se, injustificadamente, a assinar o termo de contrato no prazo 
estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste Edital, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cabíveis. 

10.4 Incumbirá à Contratante providenciar, á sua conta, a publicação do extrato do Contrate no Diário 
Oficial do Município até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de vinte dias daquela data, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de 
referência. O mesmo procedimento será adotado em relação aos possíveis termos aditivos. 

10.5 O Contrato resultante da presente licitação só terá validade depois de aprovados pela Assessoria 
Jurídica da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e eficácia depois de publicados, por extrato, no 
Diário Oficial do Município. 

11 DO PAGAMENTO 

11.1 Os valores decorrentes de cada fornecimento serão pagos, após liquidação formal e objetiva da 
• compra, no prazo de trinta dias. 

12 DA ENTREGA 

12.1 Legislação: Todos os itens do Anexo 1 devem se apresentar dentro dos parametros e padrões 
técnicos estabelecidos pela legislação vigente, conforme determinação dos órgãos oficiais competentes. 

12.2 Todos os produtos deverão ser entregues conforme os pedidos, pois as aquisições serão de acordo 
com a necessidade. 

12.3 Todas as formas e despesas de entrega serão de única e exclusiva responsabilidade do contratado, 
não arcando a Administração Pública Municipal licitante com nenhum Ônus, não sendo admitida a 
solicitação de busca por meio de funcionários e veículos da administração, ressaltando-se que não 
haverá estipulação de pedido mínimo. 

12.4 O prazo de entrega dos produtos é de 05 (cinco) dias contados a partir do recebimento da 
solicitação, que poderá ser via fax ou qualquer outro meio de comunicação, devido se tratar de 

111 	fornecimento urgente. 

13 DOS PRAZOS 

13.1 A adjudicatária deverá assinar o Contrato de Registro de Preços, dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

13.20 fornecimento será parcelado, de acordo com a necessidade, e não haverá estipulação de pedido 
mínimo. 

13.3 O desatendimento para o fornecimento resultará em penalização da forma do art. 87 da Lei 
8666/93, bem como artigo 7° da Lei 10.520/02 
13.40 contrato de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses. 
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10 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

14.1 Os valores registrados são irreajustáveis pelo período de vigência do contrato de Registro de 
Preços. 

14,2 Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da contratada, acompanhada de 
comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, com vistas 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, inciso II da Lei 
n666/93. 

14.3 Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas de mercado pela Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO I, podendo utilizar-se de que trata o art. 15, § I° 
da Lei 8666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente. 

4, 	15 DA VIGÊNCIA  

15.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato, que é 
parte permanente deste edital. 

16 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
16.1 Incumbe à Contratante: 

16.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 
efetiva execução do objeto do contrato, por mero de representante designado; 

16.1.2 Efetuar o pagamento ri Contratada conforme o contrato; 

16.1.3 Aplicará Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 

16.1.4 Acompanhar a CONTRATADA quanto à manutenção dos requisitos de habilitação durante toda 
da a vigência do contrato, tomando as medidas de rescisão e canalização para o caso da CONTRATADA 

desatender tais requisitos; 

16,2 Incumbe à CONTRATADA: 

16.2.1 Entregar o objeto de acordo com a especificação disposta no Anexo I, deste Edital; 

16,2.2 Manter todas as condições de habilitação do processo licitatório até o final do contrato. 

17 DA RESCISÃO DO CONTRATO 

17.1 O não cumprimento ou a cumprimento irregular das cláusulas e condiçaes estabelecidas neste 
Edital, por pane da licitante vencedora, assegurará ao contratante o direito de rescindir este certame, 
mediante notificação através de oficio, entregue diretamente ou par via postal, com prova de 
recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo das penalidades 
dispostas no item 18, deste Edital, 
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17.20 Certame poderá ser rescindido, ainda, sem prejuizo do disposto no Art. 78, da Lei n. 8.666 de 
21 de junho de 1993. 
17.2.1 Unilateralmente, a critério exclusivo da contratante, mediante formalização assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

'.0 atraso injustificado, a juizo da Administração na entrega do objeto licitado; 
II. a entrega do objeto fora das especificações deste Edital; 
III. a subcontratação total do objeto deste Edital, ainda que caracterizando mera 
intermediação, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação 
assumida; 
IV. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 
10, do art. 67, da Lei tf 8.666, dez' de junho de 1993, atualizada; 
V. a abertura de falência ou recuperação judicial; 
VI, a dissolução da empresa; 
VII, a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, ajuízo da 
Administração, prejudique a execução deste Contrato; 

• VIII. as razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o licitante 
vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere este certame. 
IX. a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regulamente comprovados, impeditivos da 
execução do Contrato. 

17.2.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo da Licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração; 

17.2.3 Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

17.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
pela autoridade competente. 

18 DAS PENALIDADES 

18.1 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
• fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria Administração Municipal, que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

18.2 A Contratada ficará sujeita, ainda, à penalidade de 10% (dez por cento) do valor total do contrato 
por infração pela inexecução total do Contrato; pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, 
dentre elas a inobservância às especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes, as entregas do 
objeto, será correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração. 
18.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e á ampla defesa 
ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação. 
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18.4 Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser inscrito 
como Divida Ativa da União e cobrado judicialmente. 

18.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal, solicitado na sede da Contratante e pago na rede bancária. 

18.6 A sanção prevista no subitem 18.2 deste edital, poderá ser aplicada juntamente com a do subitem 

19 DOS RECURSOS 

19.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do presente pregão, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o 
recebimento das propostas no endereço sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, 
cabendo a pregoeiro decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sobre a matéria guerreada. 

19.1.1 Caso seja acolhida á impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

19.2 Ao final da sessão de julgamento das propostas, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso, com registro em ata da sintese das suas razões, no que 
lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, na qual 
poderá juntar memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-
razões em igual numero de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

192.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, na sessão, importará a decadência do 
direito de recurso. 

19.2.2 O recurso contra decisão da pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

19.2.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

19.2.4 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em is ata 

19.2.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Assessor 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, homologará a adjudicação paru 
determinar a contratação. 

19.3 Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei no 8.666/93, caberá: 

19.3.1 Recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser 
protocolizado no endereço da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, no local de entrega das 
propostas, nos casos de: 

I. Anulação ou revogação da licitação; 
II. Rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do artigo 79 da Lei no 8.666/93; 
Hl. Aplicação das penas previstas nus subitens 18.1 e 18.2. deste edital 
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19.3.1 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhá-lo devidamente informado aquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida 
dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 
/lo do artigo 109 da Lei no 8.666/93). 

19.3.2 A intimação dos atos referidos no subitem 193.1, excluindo-se as penas de multa, será feita 
mediante publicação no Diário Oficial do município. 

1933 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital, nem se houver anulação ou revogação do certame. 

20.2 Os envelopes lacrados de habilitação das licitantes que não forem vencedoras poderão ser 
IIP 	retirados a partir de 30 dias a contar da sessão pública, sendo destruidos pela Prefeitura Municipal de 

Siqueira Campos - PR caso não sejam requisitados após 60 dias da mesma sessão; 

20.3 A apresentação de proposta implicará na plena aceitação por parte da licitante das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

20.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de inicio e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que sé se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos -. PR. 

20.5 O Prefeito Municipal de Siqueira Campos - PR poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

20.6 É facultado a pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
• diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

20.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 
desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

20.8 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança 
da contratação. 

20.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contrata*. 
20.10 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a fonnulação das propostas. 

43 3571-1122 
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20.11 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o juizo 
da Comarca de Siqueira Campos - PR. 

20.12 As informações referentes a presente licitação serão prestadas pelo Departamento de 
Administração, através do fone/fax (43) 3571-1122 ou através do sitio www.siqueiracampos.pr.govitir, 
de forma gratuita. 

20.13 Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeiro dessa Municipalidade. 

Siqueira Campos, 27 de Março de 2018. 

"--Rcu-LQQ c uatt  O o .  
Paulo Coar de Oliveira 

Pregoeiro 

4312271 1122 
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ANEXO I  

RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO 

11Wrtil Quantidade I laild I 	 Espatifando 

  

1  Marca 11555501J05 M155500 Total PC,090 M551010 

  

55.000.000o 

Miares expressos em Reais R$) I Total Máximo Geral 	 55.000,0000 

• 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2018 
(emitida em papel timbrado) 
Nome da Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL INP xx/20113 pelo menor preço por ITEM. Declaramos que, se vencedora, forneceremos 
os itens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado em conformidade com as especificações 
constantes no ANEXO Ido Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° xx12017 e como segue: 

OBJETO: Registro de preços de peças de veículos baixos, a serem concedidos de acordo com a 
necessidade pelo pedodo de 12 (doze) meses conforme informações contidas no Anexo 1 deste Edital. 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços para o 
fornecimento do material ora licitado. 

Item 	 

Item Unidade 
	

Descrição 
	

Quantidade 
	

Marca 
	

Valor Uni!. 	Valor Total 

Valor total do item 	  

O prazo de va idade da proposta de preço ê de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data do 
recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

(assinatura do responsável legal) 

Nome e CPF do responsável legal 

	43)35711122 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE 0(S) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM AS 

ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° xxx/2018 

DECLARAMOS para fins de participaçao no procedimento licitatório — PREGÃO n. 

xxx/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR, que o objeto ofertado por esta Empresa 

(que subscreve abaixo) atende todas as especificações descritas neste Edital; que os documentos que 

ia compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de todas as informações, 

condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento do objeto, dando-se concordância a todas as 

condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, se vencedor desta 

Licitação, executará o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste Certame 

Licitatório e; que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários â habilitação, 

possuindo toda a documentação =probatória exigida no Edital convocatótio. 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 

CM 2018. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO r DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2018 

A empresa 	  inscrita no CNEI n 	 por intermédio de seu 
representante legal, Sr. (a) 	  portador (a) da Carteira de Identidade n. 

	  CPF n 	 DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, 

da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei E854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim ( ) não, 

• 
em 	de 	2018. 

Representante Legal da Empresa 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

• 

42 3571 22 
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PREGÃO PRESENCIAL N° xx12018 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAIVIENTO 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa 	(razão social), inscrita no CIVPRMF   sita 
a 	 (endereço completo), por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), nomeia e 

constitui como procurador, o Sr. (a) 	  (qualificação completa); inscrito no CPF 

	' portador do RG n°. 	 residente em 	 (endereço completo), ao qual 

OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em todos os atos inerentes ao PREGÃO 

PRESENCIAL nu. xxf2016 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, podendo, inclusive, 

fommlar lances, complementar proposta, negociar preço, interpor recursos ou ressalvas, renunciar à 

interposição de recursos, acordar, transigir, desistir e receber avisos e intimações, assinar declarações e 

assinar o Contrato oriundo da Licitação, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 

cumprimento deste mandato. 

	 em 	de 	 de 2018. 

Razão Social (assinatura do(s) representante(s) legal(is) do proponente e carimbo). 
(Reconhecer Firma) 

43) 3571-U22 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2018. 

A empresa 	  (NOME DA EMPRESA), CNP] N. 
sediada 	 (endereço completo), 

declara, sob as penas da ler com base no artigo r da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006, que 
está enquadrada na definição de 	 (Microempresa/ Empresa de Pequeno Porte) 

de 	 de 2018. 

Representante Legal da Empresa 

	43 3571-1122 



• 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

Estado do Paraná 
LEGISLATURA 2017(2020 

Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122  

CONTRATO N° roc/xxxx DE REGISTRO DE PREÇO N° 
XX/XXXX QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE 
SIQUEIRA 	CAMPOS 	E 	A 	EMPRESA 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, . doravante denominado CON 	TRATANTE, sendo neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, 
portador da Cédula de Identidade RO n° 4657.066-9 SSIVPR e inscrito no CPENIF sob n°  

° 	 • 
855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira Cam os, Estado do DEVEMI, e a 
emp esa 	 inscrita no CNPJ/MF sob n 	 . com sede a 
Rua 	 e Ele, Bairro nal na cidade do: XXXXXX7907, 

denominada CONTRATADA, representada nenê aio pelo senhor 
de nacionalidadeW.5.Goc" ..—  xxkx. CPF nxwbrxXXX. Min justo e 

firmado entre si este Contrato, decorrente do PREGÃO XX/XXXX. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
O presente instrumento tem por objeto o registro de preços de 	  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem 
como as disposições constantes no PREGÃO ..../2018, independentemente da transcrição, que faz 
parte integrante e complementar deste Contrato. 

• CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO PRECO  

O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de R$ 	  
) referentes ao(s) item(s) 	 conforme a Ata de Julgamento de proposta; 

podendo ser alterad 	t mi d Ari 65 da Lei 8666/93, 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTACÃO ORCAMENTÁR1A  
0 pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguint s dolaMes 
orçamentárias; 

DOTAÇÃO DESCRTÇÃO FONTE DEPARTAMENTO 

ti 10) 06.001.16.452.0007.2.114.3.3.90.39.00.00.00 Outros Seroiços de Terceiros - 1000 DEPARTAMENTO DE 
PJ OBRAS 

doravante 
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(1351 05.002.23.782 0007.2.130 3 	90.39 00 00.00 Outros Serviços de TEIMOU- 

PJ 
1000 DEPARTAMENTO DE 

OBRAS 

043/ 05 003.15.451.0007 2 025.3 	00 00.00 Outros Senioos de Terceiros— 
PJ 

1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(1571 05.005.08.182 0007.2.95 	90 39 00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 
10.1 

1000 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(230) 00.001.10 302.0075.23322 3.3 90 39.000100 °otos Serviços de TerteirOS - 
PJ 

1000 DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE 

veio 05.001.10.302.0075 2.022 339039000000 Outros Serviços de Terceiros — 
PJ 

1 303 DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE 

(319) 07.00L12.301.0042.2.03190.39 00.00.00 Outros Serviços de Terceiros — 
PJ 

1000 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(320) 07.001.12.361.0042 2 03 	90 39.00 00.00 Outros Sorrisos de Terceiros — 
PJ 

1103 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(321) 07.001.12.361 0042.2 03 	90 39 00.00 00 Outros Untos de Terceiros — 
PJ 

1104 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

Ir3) 07001.12.36 	2.057.3 3 90 39.00.0000 Cetros Serviços de Terceiros — 
PJ 

1104 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

38 	o5.002.2e.7o2.7.2.12o.3.a9c.39.00.o0.00 material de consumo 1504 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(111) 	05.001 	2.0007.2. 	90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros — 
PJ 

1511 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(390) 04.001.20.608.0014.2.047 	9 00.00 00 Outros Serviços de Terceiros - 
pj 

1000 DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGACÕES  
À CONTRATANTE COMPETE 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificações do anexo 1, de acordo com o 
contrato e a Lei 8666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos itens licitados, bem como sua entrega. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital a partir do recebimento da 
solicitação. 
d) Entregar os itens (peças) de acordo com as especificações do anexo 1. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita ordem 
cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público, 
justificadas com a devida publicidade e conhecimento das panes contratantes. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento das entregas dos itens (peças) será de acordo com o 
fornecimento; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e copia) 
deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua conta, para 
que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços dos 
itens (peças) efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobathrios de entrega. Os 
valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito á CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente. 
CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização das entregas será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO— A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no lodo ou em 
ak  parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo com o contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta clausula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes e prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, 
deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CON 	'RATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários no quantitativo dos produtos no montante de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PRECOS MEDIANTE REPACTUACÀO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 
seguintes requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos do contrato; 
PARAGRAFO TERCEIRO Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitapão da 
contratada, acompanhada de comprovação de superveniência do falo imprevisível ou previsível, porém 
de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 
contrato, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, 
inciso II da Lei 8.666/93; 
PARÁGRAFO QUARTO - Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas de 
mercado pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO 1, podendo utilizar-se 
de que trata o art. 15, § I° da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente; 
PARÁGRAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E -PENALIDADES 
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As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas Si CONTRATADA, garantida a 
prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 87 
da Lei n° 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10%1 (dez por cento) sobre o valor global 
contratado; 
b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância ás 
especificaçães, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante 

• o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir à 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "112" desta cláusula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 
qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a mesma 
seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam a 
possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia suficiente 
para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições firmadas 
ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções estabelecidos nos arts. 
81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. a 	PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços ou 
fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo de 05 
(cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO 
Os motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurados o 
contraditório e ampla defesa são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade das 
entregas do objeto nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão. cisão ou incorporação. não admitidas no 
Edital e neste contrato; 

	43 257t-1122 
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d) O desatendimento das detemlinaeões regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo I do Artigo 

67 da Lei n© 8.666/93; 
f) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do contrato; 
i) Razões de interesse pública de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em casa de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatória de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando á CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes 
dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 

I) A ocorrência de caso fortuita ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei ns 8.666/93); 

m) A não liberação, por pane da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo entre 
as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e judicial, 
nas termas da legislação processual (art. 79 da Lei n 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES  
Ê vedada a CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CON 	I RATANTE. 
d) Exigir pedido mínimo, já que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA 
Qualquer omissão ou intolerancia não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas pela 
CONTRATANTE, segunda as disposições contidas na Lei ns, 8666/93 e alterações, demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contrata, independentemente 
de suas transcrições, 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO  
Como condiflo para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicaçào do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 5° 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, 
a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, parles, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60 da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias de 
igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siquein Campos, XX de XXXX de 2018. 

FABIANO LOPES BUENO 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

    

     

     

	43 3571 1122 



000036 
ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/201S 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

Declaração de Compromisso e Idoneidade 

A 	 (razão social), inscrita no CNPRAIF n, 	  por intennédio do seu 

representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão 

Presencial n° XX/2017 

que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de todas as 

tip  informações; 

• não se encontra declarada inicionea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 

• inexistem fatos impeditivos a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

de 	 de 2018. 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura) 

• 

	43 3s71-1122 
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ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2018 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR (MODELO) 

A 	 (reza° social), inscrita no CNPRMF n°. 	 , por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão 

Presencial n XX/20I7 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, inclusive por 

meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam qualquer vinculo com a 

ik empresa, para o objeto do certame. 

de 	 de 2018. 

Representante Legal (nome/cargo/as aiura) 

• 

	sa 3571-1122 



ANEXO X 
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DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO (MODELO) 

(OBS.: Esta declaração obriga somente a empresa que tiver conhecimento de algum fato impeditivo, 
sob as penas da lei. Caso não haja nenhum impedimento não ê exigida esta declaração). 

PREGÃO PRESENCIAL N° X7U2018 

A Empresa 	  CNI1J N 
sediada 	 (endereço 	completo) 

   

	  declara, sob as penas da lei, que há fato superveniente, impeditivo de 
habilitação 	para 	o 	presente 	processo 	licitatórie, 	sendo 	este 

• sua  

 

 

de 	 de 2017. 

Representante Legal da Empresa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua Marechal Deodoro, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 89900-000 

CNP]: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitações. 
Para: Assessoria Jurídica 

Siqueira Campos, 27 de março de 2018. 

Encaminhamos o Edital de Pregão 
Presencial no 13/2018, para anãlise e parecer jurídico. 

Atenciosamente, 

Robson*Silva Reis 
Presidente da C inissão de Licitação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal 1/acaloro, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940- 000 

CNN: 76.919.083/0001- 89 

00 00 O 

Parecer iuridico 

Edital de Pregão Presencial n.° 13/2018. 
Ressalvas. LEGALIDADE. 

Veio o presente instrumento convocatório para a emissão de 

parecer juridico sobre o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n.° 13/2018, que iniciará o 

processo ficitatório para registro de serviços de torna para veicules da frota municipal, a 

serem solicitados conforme a necessidade pelo periodo de 12 (doze) meses, conforme 

especificações constantes do anexo I. 

Deve ser sempre lembrado que a presente análise diz respeito tão-

somente aos termos legais do Edital n° 13/2018 e seus anexos, e não ao procedimento 

licitatório, já que este sequer foi formalmente iniciado, tendo este parecerista tomado 

conhecimento apenas do instrumento convocatõrio, com fulcro no art. 38 da Lei de 

Licitações. 

Perceba-se, de inicio, que houve outro pedido de abertura de 

licitação (numerada 08/2018) que pedia o registro de preços de serviços de torno e solda, 

tendo este mesmo parecerista pedido diligências no sentido de informar a necessidade 

dos serviços de solda frente à existência de servidores efetivos no carpo de soldador. 

Parece que aquele pedido foi acatado, já que agora só se pede serviços de torno, não 

• tendo os de solda novamente requeridos. Ou seja, aquele procedimento não pode ter 

sequencia em concomitância com o presente. 

Os termos legais do referido instrumento estão em consonância 

com a legislação especifica, tendo sido observadas todas as definições para a 

modalidade licitatória eleita, qual seja: Pregão Presencial, regulada pela lei 10.520/02. 

Os bens objeto deste certame parecem se enquadrar no conceito 

de bens e servicos comuns estando dentro, portanto, dos ditames da Lei 10.520/02, 

conforme regulamenta o Decreto n.° 3.784/01. Vedada a indicação de marca. 

Cabe ao ordenador das despesas a análise das quantidades, sendo 

sua a responsabilidade pela veracidade das informações, sobretudo das quantidades 

requeridas, o que deve ser analisado quando da homologação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 000041 
Rua Marechal Doadora, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940- 000 

CNEJ: 76.919.083/0001-89 

Deve ser observada pelo setor de licitações a eventual 

concomitância de contrafação de serviços desta natureza ou similares, para que não haja 

fracionamento de objeto. Responde pelo pedido o Diretor que o fez, lá Que foi sua a 

escolha neste sentido. 

A responsabilidade pela lisura na obtenção das cotações de 

preços também cabe ao ordenador da despesa, que as buscou e as trouxe ao feito  

tendo ele o conhecimento sobre a origem e adeguacão das mesmas. O mesmo vale 

para a posterior execução do contrato, bem como para a delimitação do objeto, que não 

pode reduzir a concorrência. 

Assim sendo, ressalvadas as questões pertinentes à 

responsabilidade do ordenador quanto à veracidade das informações, bem como das 

quantidades cotadas e de possíveis fracionamentos de objeto, o parecer jurídico é pela 

LEGALIDADE do Edital de Pregão Presencial n.1  13/2018, conforme as disposições das 

Leis 10.520/02 e 8.666/93, alem das outras citadas no próprio Edital. 

É o parecer. 

O presente edital deve ser remetido ao órgão de Controle Inferno do 

Municlpio para analise e parecer nos termos do art. 113, §r, da Lei 8.666/93 e art. 10, 

III, da Lei Municipal 165/07. 

Siqueira Campos, 28 de março de 2018. 

Tiago Reinaldo Sagatim Nassar 
Advogado (Portada 051/2011) 

2 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCL4 SOCIAL 

570ms ar poma ~eu 
515 	.unnIq,.e[47 

ReerplUção N°  0412018 

SUMOLP -kpnwar Proriarrao de Corroa do 
Convim n° 01/2015 o Corp.* n° 02/2005 
relerenta ao apara 2017 do Lar 
Comaniâno doe velhInials do Pipiaram cre 
mao 1034 da Boa 93nta .P 

O Conselho Man!~ oe Aasistanera 	- CM00 no uso 

2011 que arenoo a La n 40097. e 

RESOLVE: 

Cremaria. rf 01/2015. paarvaa0 orbe Pnererse minorai de sio RR én 

tiriRRFede 
Art 	Esta Reguingo entrare em vigor nega data revogando as 

1.10rela Peara Unto Saridolre 
prearaarreda UMAS 

A3 
EDITAIS JCN 
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ALTERNATIVA 
FM 87,9 

www.alternativa87.com  

~gr 1ES-7 nffir 'ri _a 	 lir T We• 
CONSEINO MUNICIPAL DE AsSislENCIA SOCIAL 

era Porei-COM PnearaLa'a4 °arra noto laeq tono -o Podo Palrar Peomr50-Marr 	Uai 	alui  
Lei igningai é me RA da Rex° dg 201 toe tom a RE4.°07 

e 

Resolução N.  05/20111 

SUMULA -Aprovar Repogramatao de galam 
das contas do Fundo MunicipalR Assistência 
Social do Município de &go Jose da Re trata 

O Conselho Mundos' de Assistênog Social - CAIAS. no uso 
das alriburneasEve lhe °ontem a Ler Municipal ré 723 de 22. de Fevereiro de 
2011 que alterou a Lei A 45597, e, 

Consitlereirdo a Deliberação da Perto realizada em 2710312018, 

RESOLVE 

An.1*-Apicivar Reprograma* de saldos das contas correntes referentes ao 
Fundo Municipal de ASSIPInCla 5OCial do Municiou de SR Jose da Boa Vista 
pnzienieniss do ano 2017 pare tabaçâo no suo 2018.  
iotr. Esta Resoluçâo ented em 'Ar neste dalar ievogendo as dispo2içães 

em [mirará,. 
SM José ola fies vista, 27 de março iie MIA. 

%Eia Rotim Bento Bandeira 
Presidenteda CAOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS .PARANÁ 
Aviso de Licitação - PregiãO Presencial n°  12/2018 

OBJETO Registro de preços para aquisição de peças e mão de obra 
para bombas injetoras de [Hm nh0e5 e ônibus da frota rminicipal pelo 
perlado de 12 meses. 
PROTOCOLO até as 08645min do dia 17/041201E1 
ABERTURA: 17 da abril de 2015.- Hora 0.91100min 
LOCAL 	DE 	ABERTURA: 	Prefailura 	Municipal, 	Rua 	Marechal 
[Modero n° 1837, Centro 
INFORMAÇÕES: Preteitura Municipal , Tel. (43) 3571-1122 
EDITAL COMPLETO - WWVAdoe siqueiracamoos.or aov.br. 

Siqueira Campos. 28 de março de 2018. 
Paulo Cegar ele Olheira 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 
Aviso de Uaná° -Pr9(1013 Presencial n° 13/2018 

OBJETO: Registro de preços para contrafaça° de empresa para 
prestação de serviços de tomo para venulos pesados da grota 
municipal pelo perlodo de 12 mesas. 
PROTOCOLO até as 081-615mIn do dia 18/04/2015. 
ABERTURA: 10 de abril de 2018- Para: 091100111P. 
LOCAL 	DE 	ABERTURA, 	Prefeitura 	Municipal, 	Rua 	Marechal 
Coador° na 1837, Centro 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal - Tel. (43)3571-1122 
EDITAL COMPLETO - yvvvw.doe siqueiraca moas igr ociv br. 

Siqueira Campos, 20 de março de 2018 
Paulo Cozer de Oliveira 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ  
Aviso de Licitarão - Preaão Presencial O 11/2018  

OBJETO: 	Registro 	de 	preços 	para 	contratação 	de 	empresa 
especiallkada na prestação de serviços de exames laboratoriais para 
atendimento aos usuários do SUS do município pelo período de 12 
meset 
PROTOCOLO até as 081°15min do dia 10104/201B. 
ABERTURA: 16 de abril de 2015- Hora: 091100min. 
LOCAL 	DE 	ABERTURA: 	Prefeitura 	Municipal, 	Rua 	Marechal 
Deodoro n° MIE Centro, 

INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal - Tel: (43)3571,1122 
EDITAL COMPLETO- WWW doe sioueiracamoos or ortv.br  

Siqueira Campos, 28 de março de 2018 
Paulo Cegar de Oliveira 

PP00001/0 
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TERMO ADIT MO AO CONTRATO 

Diário Oficiei COM. In d. e Serviço 	s. Reatoa TOMADA DE PREÇOS 
ALEOCIDPO 

Piderb 14~ 

MORE SO"LANmus[OuSeirt...  
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espmillw.in 	do uennçao 32a018 na modalidade Peca., Yyme.neut 
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SERTANOPOLIS. 16 de Abnl de 2012. 

ALEOCIDIODALZANELO 
Preftinc. Mmapal 

ANDA SOI.ANO SOUTO 
Pregew ~mal 
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1 Siqueira Campos 

INFOIINIAVIES 	insidpal - TeL (43)3571-1122. 

363901201 

Morde urrado - Peroro Prinerolel imin  
EJETO 	 Peno.% ara ag 	da mies. 62.• 
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Aviso DE UCITAÇÃO 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
ALCIMAR ANTONIO GARANHANI 04835534921 
Nome do Empresário 
ALCIMAR ANTONIO GARANHANI 
Nome Fantasia 
TORNEARIA E FERRAMENTARIA GARANHANI 
Capitai Social 
1,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 	UF Emissor 	CPF 
82598469 	 SSP 	 PR 	 048,355.349-21 

Condição de Microempreendedor Individual 

Ŝituação Cadastral Vigente 
WATIVO 

Números de Registro 

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
30(01/2013 

CNPJ 	 HIRE 
17 499 937/0001-56 	 41-8-0146133-6 

Endereço Comercial 

CEP 	 Logradouro 	 Número 
84940-000 	 RUA BENJAMIN CONSTANT 	 759 
Bairro 	 Municipio 	 UF 
SANTUARIO 	 SIQUEIRA CAMPOS 	 PR 

Atividades 

Data de inicio de Atividades 	Forma de Atuação 
30/01/2013 	 Estabelecimento fixo 
Ocupação Principal 

erTorneiro(a) mecânico independente 
Atividade Principal (CHAE) 
25.39-0/01 - Serviços de usinagem, toureada e solda 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento 
Provisório  - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitas legais exigidas pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município pare emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sondarias, 
ambientaisdributânos, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretara o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório, 
seio C:ondeado comprova as insurges, alvará, licenças e a situa çáo de enquadranianta do maniete° na cOndieSo e Miemempreendedor Indiciam. A 
sua ai eilaçâo ene condleionada á rente:açãode sua auMnikidade na Internet. no endereço: blimerrinv.porialdoemprarodeder ger de Certificado emitido 
com case na Resoluçâo no 16, de 17 de dernembno de 2009, do Comitê para GeeMo da Rede Nacional para aSimplificaçãodo Registo) e da Legal9açáodC 
ATAVAM e Negócios— REDESIM. ATENÇÃO: queque, animou emenda Invalidará esta VOCUrantr. Para pesquisar a intenção estadual erou municipal 
locando conve ne oro s do cadastro sincronizada 'lecionei), informe os elementos abaixo no endereço e le ir nn ec 
htlIp-Uwwwec•ita farencla aev briPesroaJuddicaltNPael/consunsi.as • 

Número do Recibo 	 Numero do identificador 
ME46433759 	 00004835534921 

Data de Emissão 
06/03/2019 
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CNP'. 17.499.937/0001-56 
ONIO GARANFIANI 04835534921 
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Ah{MÁbNIIÜÂRAti 	 155 3492 

RUA ENJAMIN CONSTA T, N°759, BAIRRO SANTUARIO SIQUEIRA CAMPOS PR 0EP84940-000 
CNPJ: 17.409.937/0001-56 

PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018 

CARTA DE CREDENCIAMENTO PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa ALCIMAR ANTONIO GARANHAM 
04835534921, inscrita no CNN/ME n° 17.499.937/0001-56 sito a Rua Benjamin 
Constant n° 759, Santuário, Siqueira Campos- PR por seu(s) representante(s) legal(S) 
abaixo assinado(s), nomeia e constitui como procurador, o Sr. (a) ALCIMAR 
ANTONIO GARANHANE inscrito no CPF n°.048.355.349-21; portador do RO n°. 

• 83598468, residente na Rua Quintino Bocaiúva n°2465 Bairro Santa Izabel, Siqueira 
Campos - PR em ao qual OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em todos 
os atos inerentes ao PREGÃO PRESENCIAL n°. 13/2018 da Prefeitura Municipal de 
Siqueira Campos - PR, podendo, inclusive, formular lances, complementar proposta, 
negociar preço, interpor recursos ou ressalvas, renunciar à interposição de recursos, 
acordar, transigir, desistir e receber avisos e intimações assinar declarações e assinar o 
Contrato oriundo da Licitação, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 
cumprimento deste mandato. 

Siqueira Campos- PR em 16 de Abril de 2018. 

• 

61- 
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gARÁN1AN Po% 53 19 
RUA BENJAMIN CONSTAN N°  5 , AIRCO SANTUARIC SIQUEIRA CAMPOS PR CEPENS 0-000 

CEPJ: 17.499.937/000 -513 

DECLARAÇÃO DE QUE 0(5 OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM AS 
ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Ni13/2018. 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatõrio — PREGÃO n. 
13/2018 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos-PR, que o objeto ofertado por esta 
Empresa (que subscreve abaixo) atende todas as especificações descritas neste Edital; 
que os documentos que compõem o Edital foram colocados â disposição e tomou-se 
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o 
fornecimento do objeto, dando-se concordância a todas as condições desta Licitação de 
Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, se vencedor desta Licitação, 
executara o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste Certame 
Licitaterio E que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários 
habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no Edital 
convocatório. 

Siqueira Campos- PR, em 16 de Abril 2018. 

calà-d-L ar'  

CPF: 048.355.349-21 
ANTONIO OARANHANI 
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CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Referente ao Pregão Presencial u° 13/2018 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos/Pr. 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa F 5 ANTUNES & CIA LTDA, inscrita no CNN ti 

25.366.877/0001-21, sito à Avenida Marginal 2673 — Santa lzabel, Siqueira Campos/Pr, 

CEP: 84940-000, por seu representante legal a Sra. FRANCISMARA DA SILVA 

ANTUNES, brasileira, casada, empresária, residente e domiciliaria em Siqueira Campos/ 

Pr, à Rua do Cruzeiro, 445 — Cruzeiro, portadora da Cédula de Identidade RG N° 

9.606.690-2/PR e CPF N 048.820.749-58, a abaixo assinado, nomeia e constitui como 

procurador o Sr. FABIO JUNIOR DE ANDRADE, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado em Siqueira Campos/ Pr, à Rua Alagoas, 2358 — Centro, Siqueira Campos/Pr., 

portador da Cédula de Identidade RG W 10.823.801-1/PR e CPF N 073.181.699-47 ao 

qual OUTORGA AMPLOS PODERES para representada em todos os atos inerentes ao 

PREGÃO PRESENCIAL n° 13/2018 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos-Pr., 

podendo inclusive, formular lances, complementar proposta, negociar preço, interpor 

recursos ou ressalvas, renunciar à interposição de recursos, acordar, transigir, desistir e 

receber avisos e intimações, assinar declarações e assinar o contrato oriundo da Licitação, 

enfim, praticar todos os atos necessário ao bom e fiel cumprimento deste mandato. 

zc s  Siqueira Campos/Pr., 14 de Abril de. 2018. 	 , 

S.É12.-C.nne•OAC.- Arn, alIARI %TA"»  

F 5 ANTUNES & CIA LTDA - ME 
Prancismara da Silva Antunes 
Sacia Administradora/Representante Legal 
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FERNANDO JOSE DA SILVA E. CIA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

FERNANDO JOSE DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 

bens, empresário, nascido em 19/03/1983, residente e domiciliado em Siqueira Campos. 

Paraná, á Rua dos Fizarros, n° 1037, Casa B, Centro. CEP 84940-000, portador da 

Cédula de identidade RG n° 8258.202-9 e CPF. 048 875 329-54 e SABRINA 

ANTUNES FERREIRA SOARES DE ANDRADE, brasileira casada sob o regime de 

comunhão parcial de bens, empresária, nascida em 20/02/1988, residente e domiciliada 

em Siqueira Campos, Paraná. â Rua Alagoas if 2258, Centro, CEP 84940-000, 

portadora da Cedula de Identidade RG: 10.191.963-3 e CPF: 061945.829-10, resolvem 

constituir urna sociedade empresarial limitada que se regera pelas condições e 

clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de FERNANDO 

JOSE DA SILVA 8 CIA LTDA, com sede a Rodovia Pajgot de Souza PR092, n° 2324. 

edrfaCãO 02. Boa Vista: CEP.  84940-000 Siqueira Campos, Paraná. 

CLAUSULA SEGUNDA: O prazo de duração da sociedade e por tempo indeterminado 

e a data de inicio de atividade será a mesma do registro na Junta Comercial do Paraná. 

CLAUSULA TERCEIRA: O Objeto Social será: CNAE 2833-0/00 - Fabricação de 

máquinas e equipamentos para a agricuitura e pecuária. peças e acessOrios, 2511-0/00 

- Fabricação de estruturas metalicas, 2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal; 

2539-0/01 - Serviços de usinagem. tornearia e solda, 2542-0/00 - Fabricação de artigos 

de serralheria; 4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e estruturas 

temporárias: 4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 

transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras: 4399-1/99 - Serviços 

especializados para construção: 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto 

produtos perigosos e mudanças. interrnunicipal, interestadual e internacional; 7739-0/99 

- Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais. sem operador. 

JUNTA COCERCIAL DO ESTADO DO BALUtd - BR= 

064622011 OS 03/ 00/201L CÔDIDO D VERIF: 

~AMOR 
JUNTA COMERCIAL 	nDpaNDo JOSE DA SILVA & CIA I.TV 

DOMtUa  

.4g5°'#16 
d mando BEI! reopectivos código. de nt.inmrid-d- DOS 

1n 
Be ~russo, "Ia Bujeltv a cworovaGao Os 



CLAUSULA QUARTA: O capital social no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), 

devidamente subscrito e integralizado em moeda corrente do pais, neste ato, será 

dividida em 200.000 (Duzentos mil) quotas de Rb 1.00 (Um real), Cada unia, ficando 

assim distribuidas entre os sécios. 
Capital R$  

Sécios 
Quotas 

1- FERNANDO JOSE DA SILVA 
100.000 

2- SABRINA A. FERREIRA SOARES DE ANDRADE 100.000 

TOTAL: 
200.000 

100000,00 

100.000 00  

200.000 00  

CLAUSULA QUINTA: Nos termos do Artigo 1.052 da lei 10.405 de 10/01/2002. A 

responsabilidade de Cada sócio e restrito ao valor de suas quotas. mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SEXTA: As quotas são indiusivers e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio a quem fica assegurado em 

igualdade de condições, preço, direito e preferência, sua aquisição se postas a venda. 

formalizando. se 
 realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA SETIMA: Os sócios não poderão transferir parte ou totalidade de suas 

quotas para pessoas estranhas sem antes oferecê-las ao outro sócio que em iguaklade 

de condições terá preferência na aquisição. A comunicação será feita por escrito e não 

havendo manifestação do direito de aquisição no prazo de trinta dias esta poderão ser 

alienadas ou cedidas a terceiros 

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá aos sécios FERNANDO 

JOSE DA SILVA e SABRINA ANTUNES FERREIRA SOARES DE ANDRADE, 

assinando sempre pela sociedade individualmente com poderes e atribuições de 

administradores, autorizado o uso do nome empresadal. vedado, no entanto em 

atividades estranhas ao Interesse Soara) ou assumir obrigações seja 	
favor de 
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FERNANDO JOSE DA SILVA 8, CIA LTDA 

CONTRATO SOCIAL  
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FERNANDO JOSE DA SILVA 8, CIA LTDA 

CONTRATO SOCIAL  

qualquer dos cofistas ou de terceiros, bem como alienar ou onerar bens imávels da 

sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLAUSULA NONA: Os administradores FERNANDO JOSE DA SILVA e SABRINA 

ANTUNES FERREIRA SOARES DE ANDRADE declaram sob as penas da Lei, de que 

não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou 

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 

Q.) 	que vede, ainda temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crimes falimentar 

de prevaricação, peita ou suborno. concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência contra as 

relações de consumo, lê publica ou a propriedade 

CLAUSULA DECIMA: Ao termino de cada exercido social em 31 de Dezembro, os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração procedendo â 

elaboração do inventario. do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, 

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Fica proibido o uso da firma para endossos, fianças, 

documentos análogos ou qualquer tipo de negocio alheio ao objetivo da sociedade, que 

acarretam responsabilidade para sociedade. Os sócios que infringir esta proibição ficam 

individualmente responsáveis pelo compromisso contraido. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continua sua atividade com os herdeiros sucessora e a incapaz. Não sendo possivel ou 

inexistindo interesse deste ou dos socios remanescentes, o valor e seus haveres será 

apurado e liquido com base na situação patrimonial da sociedade, a data ou resolução 

verifica em balanço especialmente levantado. 

Avo ax. puma . IRDE 

PROTOCOLO: 164622011 MI OVOS/2016. 06DIO0 Da nanam*. 

wa.empreeetaciLp.rv.br  
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FERNANDO JOSE DA SILVA 8. CIA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: A sociedade poderá em qualquer tempo abrir ou 

fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 

sócias 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Os sócios FERNANDO JOSE DA SILVA e SABRINA 

ANTUNES FERREIRA SOARES DE ANDRADE poderão de comum acordo fixar uma 

retirada mensal, a titulo de Prôdabore, observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Siqueira Campos, Estado do 

Paraná. para o exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 

contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 

contrato em via ênica, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros e sucessores a 

cumpri-lo em todos os seus termos. 

Siqueira Campos. Pararlã, 25 de Julho de 2.016. 

Sócios: 

sth,dedo 	(J,2 ;t_ g",117aEç- 

FERNANDO JO E DA SILVA 

SABRINA ANTUNES FERREIRA SOARES DE ANDRADE 

4Lacdru,<"ipisturl  
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FERNANDO JOSE DA SILVA & CIA LTDA -ME. 
	 1 

PRIMEIRA ALTERACAO CONTRATUAL 

CNPJ: 25,366.877/0001-21  

FERNANDO JOSE DA SILVA, brasileiro casado sob o regime de comunhão parcial de 

bens, empresário, nascido em 19/03/1983, residente e domiciliado em Siqueira Campos, 

Paraná á Rua dos Pixarres, M 1037, Casa B, Centro, CEP 84940-000, portador da cédula 

de identidade RG n° 8258.202-9 e CPF: 048.875.329-54 e SABRINA ANTUNES 

FERREIRA SOARES DE ANDRADE, brasileira casada sob o regime de comunhão parcial 

de bens, empresária nascida em 20/02/1988, residente e domiciliada em Siqueira Campos, 

Paraná, à Rua Alagoas, n° 2258. Centro, CEP 84940-000, portadora da Cédula de 

Identidade RG: 10.191.963-3 e CPE: 061.945.829-10. sócios da empresa FERNANDO 

JOSE DA SILVA & CIA LTDA - ME, com sede e Foro a Rodovia Parigot de Souza PR092, 

n° 2324. Barracão 02, Boa Vista, CEP: 84940-000, Siqueira Campos. Paraná, com Contrato 

social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o N° 41208434716 em 04/0812016 e 

CNPJ: 25.366.877/0001-21, resolvem alterar seu contrato consolidado de acordo com as 

clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA. Ingressa neste ato na sociedade a sócia FRANCISMARA DA 

SILVA ANTUNES, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida 

em 19(07/1982. Empresária, residente e domidliada em Siqueira Campos - PR, a Rua do 

Cruzeiro, rd 445, Cruzeiro, CEP 84940-000, portadora da Cédula de Identidade RG N° 

9.606.690-2 SSP/PR e OPE N° 048,820.749-58. 

CLAUSULA SEGUNDA: O sócio FERNANDO JOSE DA SILVA, que possuia integralizado 

na sociedade 100.000 (Cem mil) quotas, retira-se da sociedade cedendo e transferindo por 

venda 100-000  (Cem min quotas, no valor de RE 100.000,00 (Cem mil reais) a sócia 

ingressante FRANCISMARA DA SILVA ANTUNES, dando plena, rasa e geral quitação da 

cessão de quotas ora efetuadas. 

CLAUSULA TERCEIRA: A sócia ingressante FRANCISMARA DA SILVA ANTUNES 

declara conhecer a situação económica - financeira da sociedade, nada lendo a reclamar. 
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2 
FERNANDO JOSE DA SILVA & CIA LTDA - ME. 

PRIMEIRA ALTERACÃO CONTRATUAL  

CNPJ: 25.366.877/0001-21  

CLAUSULA QUARTA: Em decorrência da presente alterno, o capital social no valor de 

R$ 200.00000 (Duzentos mil reais), devidamente subscrito e integralizado em moeda 

corrente do pais, dividido em 200.000 (Duzentos mil) quotas de R$ 1,00 (Um real), cada 

uma, fica assim distribuídos entre os sócios: 

Sócios Ouotas Capital-RS 

FRANCISMARA DA SILVA ANTUNES 100.000 100.000,00 

SABRINA ANTUNES FERREIRA SOARES DE ANDRADE 100.000 100.000 00 

TOTAL: 200.000 200.000,00 

CLAUSULA QUINTA: A administração da sociedade cabera aos sócios FRANCISMARA 

DA SILVA ANTUNES e SABRINA ANTUNES FERREIRA SOARES DE ANDRADE, 

assinando sempre pela sociedade individualmente. com  poderes e atribuições de 

administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto em atividades 

çv 

	

	estranhas ao Interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cctistas 

ou de terceiros, bem como alienar ou onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização 

do outro sócio. 

iddicr  
:Hit\ . „str CLAUSULA SEXTA Os sécios administradores FRANCISMARA DA SILVA ANTUNES e 

'fhp,V 	SABRINA ANTUNES FERREIRA SOARES DE ANDRADE declaram, sob as penas da Lei, 

40 	de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crimes 'alimentar de 

prevaricação, peita ou suborno. concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé publica ou a propriedade 

MITA ~CIAM DO ESTUO tO Numa . SEDE 

SECRIPTDRXA-GEEM. 
TAaread Beguz 	

< 

PROTOCOLO: 167372009 DE 11/11/2115, 050IDO 	VIRMSWIDDI 

r. 5. LISPONES & CIA LTDR MB 

COPITTBA, 14/11/2116 
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FERNANDO JOSE DA SILVA & CIA LTDA - ME. 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 35.36E87710001-21  

CLAUSULA SETIMA: Os sócios FRANCISMARA DA SILVA ANTUNES e SABRINA 

ANTUNES FERREIRA SOARES DE ANDRADE poderão de comum acordo fixar uma 

retirada mensal, a titulo de Pró-labore, observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

CLAUSULA OITAVA: Decorrente da presente alteração a razão social passa a ser F. S. 

ANTUNES 84 CIA LIDA - ME. 

• CLAUSULA NONA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não 

Colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E por estarem assim justas e contratados assinam a presente 

alteração em via única, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros e sucessores a 

cumpri-lo em ledos os seus termos. 

Siqueira Campos, Paraná, 01 de Novembro de 2016.. 

Sócios 

• FERNANDO JOSE DA SILVA 

<13~ 

SAB INA ANTUNES FERREIRA SOARES DE ANDRADE 

çrul‘uu.  

FRANCISMARA DA SILVA ANTUNES 

42 	

JWRÀ C01.IMCIAL Do ESTADO DO PAPAVA - OMR 

CURT[FICO O AINISTRO EM 14/11/2016 14.12 gOD E' 202613'7 In? 
PROTOCOLO' 167372059 DE 11/14/2016. Now° DE VKRI#LCAÇÃO 
1155248406. MAit 41208424/16. 

... 	

1. S. ~ES & CIA LTDA - M 
DO  

6111011ITÁRIA-00U4 
ad BOT. 

COXITIDA. 14/11/2016 
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DECLARAÇÃO DE QUE 0(S) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM AS 
ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. 

PREGÃO PRESENCIAL N°13/2018 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório — PREGÃO e 
13/2018 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR que o objeto ofertado por 

esta Empresa (que subscreve abaixo) atende todas as especificações descritas neste 

Edital; que os documentos que competem o Edital foram colocados à disposição e 

tomou-se conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade 

para o fornecimento do objeto, dando-se concordância a todas as condições desta 

Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, se vencedor desta 

Licitação, executará o objeto, peio Preço Proposto e de acordo com as 'sumas deste 

Certame Licitatotio e; que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários 

à habilitaçào, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no Edital 

convocatório. 

Siqueira Campos, 13 de Abril de 2018. 

SON.r>,N-0,k,  .51•4 ichT.002 
FR ANCISMARA DA SILVA ANTUNES 
Súcia Administradora /Representante Legal 

175.366.877/0001-2M 
F.S. ANTUNES & CIA USA- ME 

Av. Marginal, 2673 
SOR Itabil CEP:M.9404QQ 
Lsiqueire cempin - mffil 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE SIQUEIRA CAMPOS— PR 
R 	Maredial Florlan Peixoto. no 1942 — Centro — Fonelrec (43)3571-1666 

Okeaubliguel Ferreira 	Bet Glauco Ferreira Pare% 	Oriente José Ferreira 
Tah Ardo 	 Escrevente 	 Escrevente 

"CERTIDÃO" 

/CERTIFICO e dou fé, a pedido verbal de parte interessada que, 
revendo em cartório, os livros nele existentes, deles consta o de Procurações sob n° 52 
(cinquenta e.dois), no qual, às folhas 195/196 (cento e noventa e cinco a cento e noventa 
e seis), consta a procuração que transcrevo em seu inteiro teor: "PROCURAÇÃO 
BASTANTE QUE FAZ INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS *AGRÍCOLAS 
BARBOSA LTDA - ME, como adiante se verá: /SAIBAM os que este publico 
instrumento de procuração bastante virem que, aos dezoito dias do mês de dezembro do 
ano de dois mil e quinze (18-12-2015), nesta cidade e comarca de Siqueira Campos, 

Ia 	
Estado do Paraná, em Cartório, perante mim Escrevente, compareceu como outorgante, 
INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LTDA - ME 
sociedade empresária limitada inscrita no CNPIRvIE sob n° 77.127.512/0001-48, 
estabelecida na Rua Maria Carolina, n° 1361, Vila Barbosa, nesta cidade, neste ato 
representada por 'seu sócio administrador Daniel Barbosa Lemes, brasileiro, Casado, 
empresário, portador da Cédula de Identidade re 1.128.657-7-SSP/PR, inscrito no CPF 
sob n° 158.631.159-04, residente e domiciliado na Rua Maria Carolina, n° 1361, Vila 
Barbosa, nesta cidade, na forma dos documentos arquivados no Arquivo de Contratos 

-Sociaisa9-09.fothas nes 36140. Reconhecido como o próprio-por mim,Pescrevente,pelos— .._ 
documentos de identificação apresentados, do que dou fé. Em seguida, pela outorgante, 
na forma aqui representada, me foi dito que, por este Público Instrumento nomeava e 
constituía seu bastante procurador, THIAGO BARBOSA LEMES brasileiro, solteiro, 
maior, gerente geral, portador da Cédula de Identidade n° 9.425.807-3-SSP/PR, inscrito 
no CPF sob n° 045.633.729-60, residente e domiciliado na Rua da Paz, n° 150, Vila 
Nascente do Sol, nesta cidade; a quem confere amplos, gerais, ilimitados e especiais 
poderes para: 1) tratar de quaisquer assuntos de interesse da outorgante, junto ao Banco 

la 	do Brasil S/A., Caixa Econômica Federal, Banco baú Unibanco S/A., HSBC Bank Brasil 
S/A — Banco Múltiplo. Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Norte do Paraná e , 
Sul de São Paulo — Sicredi Norte Sul PR/SP, Banco Bradrsco S/A, Banco Santander S/A, 
e/ou em quaisquer outros estabelecimentos bancários eas, cle_r_édito em geral,' desta 
ou de outras praças, podendo abrir, movimentar e encenar contas correntes efou outras de 
quaisquer naturezas; efetuar depósitos e saques; requisitar talões de cheques e cartões; 
solicitar, concordar e discordar com saldos e extratos bancários; autonzar débitos e 
créditos; cadastrar, cancelar, recadastrax e desbloquear senhas e cartões; assinar, emitir, 
endossar, descontar e caucionar cheques e duplicatas; sustas cheques; requerer e retirar 
cartões magnéticos; assinar propostas ou contratos de abertura de contas de depósitos e 
de abertura de créditos; ajustar os valores de créditos a contratar, juros, comissões,• 
prazos, formas de pagamentos, prorrogações de prazo e elevações ou redução de credito, 
utilizar os créditos abertos na forma e peipq meios que forem convencionados, assinar 
contratos de retificações e rat tibaw3e0á contratos q%  celebrar; efetuar transações
bancárias: 2) gerir e administrar' os neg_Oos e interesses da outorgante, podendo para 
tanto, pagar copias; receber e passar recibos nas umas" e vendas à vista ou á prazo; 
receber imPortáácias devidas á outorgante, passahdo recibos e dando quitações parciais 

ii 
sos 
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ou totais; endossar duplicatas aos bancos e dar a estes ordens com relação à cobrança das 
mesmas; alterar vencimentos; promover cobranças amigáveis e judiciais; assinar 
contratos de prestação de serviços, estipulando cláusulas, condições e formas de 
pagamentos; assinar toda a correspondência comercial, livros, guias, notas e pa 
fiscais; aceitar, sacar e endossar duplicatas; recusar aceites e devolver mercadorias; 
efetuar compras e vendas à vista ou à prazo junto à quaisquer firmas comerciais e 
hidustriais do pais; demitir e admitir empregados, assinando os respectivos documentos 
necessários; participar de quaisquer licitações junto ás Repartições Públicas Federais, 
Estaduais, Municipais e autarquias em geral; encaminhar títulos para protesto, inclusive 
baixa-los, praticando junto aos Cartórios de Protestos competentes, todos os atos; assinar 
cartas de ánuência e/ou quaisquer outros documentos que se tomem necessários; 3) 
contratar advogado amplamente habilitado com os poderes da cláusula ad judicia e ad 
judicia et extra para, em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, propor ação que 
necessário seja, defendê-la nas que lhes forem propostas e prover quaisquer medidas 
preliminares, preventivas ou assecuratórias dos seus direitos e interesses, inclusive para 
confessar, desistir, transigir, acordar, discordar, firmar compromissos ou acordos, receber 
e dar quitação; e 4) representar a outorgante perante repartições públicas em geral, sejam 
elas Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, Receitas Federal, Estadual e 
Municipal, INSS, FGTS, [AI', 1BAMA, COPEL, Cartórios/Oficios Judiciais e 
Extrajudiciais de quaisquer naturezas, Empresas de Telefonia Móvel ou Fixa, 
SANEPAR, DETRAN, CIRETRAN, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos Ltda., 
Junta Comercial deste Estado, autarquias em geral e, onde mais preciso for e, com esta se 
apresentar, podendo assinar requerimentos, recibos, protocolos; retirar senhas; solicitar e 
prestar informações, declarações e esclarecimentos; juntar, apresentar e retirar 
-documentos-..assinar termos, declarações, interpor e protocolar recursos; efetuar o 
pagamento-  de taxas, receber e dar quitação; requerer e retirar certidões e quaisquer 
documentos que forem necessários para solucionar quaisquer pendências ou situações da 
outorgante: assinar livros contábeis; requerer, juntar e retirar documentos; efetuar o 
pagamento de impostos e taxas; prestar informações, declarações e esclarecimentos; fazer 
declarações sobre a renda, inclusive assiná-las; e tudo o mais praticar ao bom e completo 
desempenho do presente mandato, inclusive substabelecer, Procuração protocolada sob n° 
430/15, nesta data. Assim o disse do que dou G e me pediu este instrumento que lhe li, 
aceitou e assina, dispensando a presença das testemunhas instrumenterias de acordo com 
o artigo 684 caput do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado --
Foro Extrajudicial, tudo perante mim, (a) Glauce Ferreira Pedinte, Escrevente que a 
digitei, conferi, subscrevi e assino. Cota: Desta: RS-64,23 — 384,62 VRC. FUNREJUS no 
valor de RS-16,06. 'Estão aa.: Daniel Barbosa Lemes e Glauce Ferreira Padilha'." Era o 
que se confinei em dita procuração que para aqui bem e fielmente xtra1 esta certidão, do 
próprio original ao qual me reporto e dou fé. DADA E P 

. 
DA nesta cidade e 

comarca de Siqueira Campos, Estado do Paraná, aos dezo—,,,. 	mês agosto do 
ano de dois mil e dezesseis (18/08/2016) 	

epr 
U 	 (Dirceu 

Miguel Ferre ra), Tabelião que a digitei, co 

tti  

9UNÁRPEN  - SEt. 

Consulte esse s lo em http://funarp.n.com.br  

DIRCEU MIGUEL FERREIRA 
TABELIÃO DE NOTAS 

SIQUEIRA CAMPOS PR TEL (43)2571-16661 
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DIRCEU 	 "r11RA 
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RUA MARIA CAROLINA 1361 VILA BARBOSA, S QUEIRA CAMPOS - PR 
CNPJ 77 127.512/0001-48 	 I E.: 50.800.617 9 

I 	01101N10S110 
DECLARAÇAO DE QUE OS OBJETOS OFERTADOS ATENDEM AS 
ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

PREGA0 PRESENCIAL N. 13/2018 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatódo 

PREGA° N. 13/2018 da Prefeitura Municipal de Siqueira campos - PR, que o 

Objeto ofertado por esta Empresa (que subscreve a baixo) atende todas as 

especificações descritas neste edital; que os documentos que compõem o 

Edital foram colocados a disposição e tomou-se conhecimento de todas as 

informações, condições locais e grau de dificuldade para fornecimento do 

objeto, dando-se concordância a todas as condições desta Licitação de 

Pregão, sem restrições de qualquer Natureza e de que, se vencedor desta 

licitação, executara o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as normas 

deste Certame Licitatádo; que esta empresa atende plenamente os 

requisitos necessários a habilitação, possuindo toda a documentação 

comprobatória wrigida no edital convocatório. 

Siqueira Campos - PR, 10 de Abril de 2018. 

Carimbo Assinatura do Representante Legal 

Thiago arbosa Lemes 

CPF: 045.633.729-60 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°02 DA SOCIEDADE: INDUSTRIA 
DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LTDA - ME 

DANIEL BARBOSA LEMES, brasileiro, natural de Siqueira Campos - 
Paraná, casado em regime de Comunhão Universal de Bens, empresário, CPF 
n° 158.631.159-04 e RO n° 1.128.657 SSP/PR, residente e dom caiado à Rua 
da Paz, n° 1232, Vila Nascente do Sol, Siqueira Campos — PR, CEP 84940- 

000e JOÃO BARBOSA NETO, brasileiro, natural de Siqueira Campos — Paraná, casado 

• 
em regime de Comunhão Universal de Bens, empresário, CPF n° 337.839.699-72 e 
RG n° 1.329.331 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Benjamin Constant, n° 
1801, Centro, Siqueira Campos - PR, CEP 84940-000, únicos sócios da empresa 
INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LIDA - ME, 
com sede à Rua Maria Carolina, n° 1.361, Vila Barbosa, Siqueira Campos, Pr, CEP 
84940-000, registrada na Junta Comercial de Santo Antônio da Platina, Pr, sob o

•  

	n° 

41201676641 e inscrita no CNP] sob o n° 77.127.512/000148, resolvem, assim. 

alterar o contrato social: 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social com a 

seguinte redação: 

Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial de INDUSTRIA DE 
IMPLEMENTOS AGR1COLAS BARBOSA LTDA - ME. 

Segunda: A sociedade tem sua sede e foro à Rua Maria Carolina, n° 1.361, Vila 
Barbosa, Siqueira Campos Pr, CEP 84940-000. 

Terceira: O objeto social é a Fabricação de outros Produtos de Trefilados de Ferro, 

Aço e de Metais não ferrosos. 

Quarta: O capital social é de RS 20.000,00 (vinte mil reais) dividido em 20 (vinte) 
quotas, no valor nominal de RS 1.000,00 (mil reais) cada uma, integralizadas em 
moeda corrente do Pais, pelos sócios: 

DANIEL BARB A MES 	
10 quotas R$ 10.000,00 

JOÃO BARBOSA 	S 	 W quotas 	RS 10.000,00 

 

Continua.. " 
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Continuação 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°02 DA SOCIEDADE: INDUSTRIA 

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LTDA - ME 

Quinta: A sociedade iniciou suas atividades em 14 de Abril de 1.977 e seu prazo é 
indeterminado. 

Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidos a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Sétima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Oitava: A administração da sociedade caberá a DANIEL BARBOSA LEMES, com 
os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Nona: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo 
aos sócios, na proporção de suas quotas os lucros ou perdas apurados, podendo 
estes, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 

Décima: Os sécios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de 
"pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Décima Primeira.. O falecimento de qualquer sécio, dissolverá a sociedade. Ocorrido 
o evento entrará a sociedade em liquidação, podendo ser liquidante o sócio 
sobrevivente ou outra pessoa escolhida em comum acordo entre os herdeiros e 
aquele. Após a liquidação, solvidos o ativo e passivo, serão o sócio supértite e os 
herdeiros do "de cujos" quitados de seus haveres se existirem — estes na 
conformidade do formal de partilha, devidamente homologado pela autoridade 
judiciária competente. Fica, também, o liquidante com o encargo de ultimar 
definitivamente, a extinção da sociedade, inclusive, apresentar para arquivamente o 
respectivo distrato social no Registro de Comércio. 
Parágrafo único — Se o quadro social estiver compo to de mais de dois sócios na 
ocasião do falecimento de um dos sécios primitivos, a sociedade poderá continuar 

com os sobrevivent e ai 	com mais os herdeiros se for de i 	e destes.  

Continua... 
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Continuação... 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°02 DA SOCIEDADE: 1NDÚS 

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LEDA — ME 

Décima Segunda: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, R pública, ou a propriedade. 

Décima Terceira: No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, devera 

• 
notificar o outro por escrito, com antecedência de sessenta dias, discriminando o 
preço, forma e prazo de pagamento, para que este exerça ou renuncie ao direito de 
preferência, decorrido esse prazo sem que haja exercido o direito de preferência, a 
quota de capital poderá ser livremente transferido. 

Décima Quarta: Fica eleito o foro de Siqueira Campos para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em três 
vias. 

Elaborado por UIZ ANTONIO LIECHOCKI CRC N' PR-025397/0-0. 

400 

	queira Campos, 30 

• DanielB 1a Lemes 

TESTEMUNHAS: 
S.ta AnA0 sais  

loséliíRarbarini de Almeida 
RO n'2.047.845 SSP/PR 

?ta rff. jogab.k 
S9-2  
1010 Wiótf,ser; 

Odinéia Donu eN.WiTeia 
RO n°4.101. 01-2 	/pIt 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL PI* 03 DA SOCIEDADE: 
INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LTDA — ME 

DANIEL BARBOSA LEMES, brasileiro, natural de Siquega Campos — Pr., casado em Regime de 
Comunhão Universal de Bens, empresário CPF n° 158.631.15944 e RO n° 1.128.657 SSWPR, residente 
e domiciliado na Rua da Paz n° 1232, Nascente do Sob Siqueira Campos, Pr., CEP 84940-000; JOÃO 
BARROSA NETO, brasileiro, amurai de Siqueira Campos - Pr„ casado em Regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário CPF n° 337.839.69912 e 1W n° 1329331 SSP/PR residente e 
domiciliado na Rua Benjamin Combas, n° /801, Centro, Siqueira empes, Pr. CEP 84940-000, únicos 
Sócios da empresa INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LTDA - ME, com 
sede na Rua Maria Carolina, e 1361, vila Barbosa, Moega Campas. Pr., CEP 84940.0130, registrada na 
trota COMCICIal de Santo Antonio da Platina, Pr., sob o MRE n°41201676641 a Inflita no CNN sob o n°77.127.512/000148, resolvem assim, alterar o contrato social: 

1)— Alterar nino de atividade 

Com a alterar" do ramo de atividade da cláusula terceira da 2° Alteração Contratara, que é a Fabricação 
de outros Produtos de Trefilados de Ferro, Aço e de Metais na ferrosos, PASSA A SER, fabricação de 
produtos do Inalados de metal, exceto padronizados; Serviço de manutenção e reparação mecânica de 
veludo automotores serviço de reboque dt veículos; manutenção e reparação d trat 	agrl 1 
manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pendular manutenção e reparação 
de tratores, exceto agrícolas; serviço de Miragem, tornearia e solda; serviço de instalam°. manutenção e 
reparattlo de acessórios para veículos automotores; comercio a vareio de Peças e acessórios novas Para 
veículos automotores e recondicionamento e MCUpOrt1010 de motores paru veículos automotores. 

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, 
COM A SEGUINTE REDAÇÃO 

DANIEL BARBOSA LEMES, brasileiro, natural de Siqueka Campas • Pr., casado em Regime de 
Comunhão Universal de Bens, empresário, CPF ir 158.631159.04 e IW ir 1.128.657 SSP/PR, residente 
e domiciliado na Rua da Paz, n° 1232, Nascente do Sol, Siqueira Campos, Pr., CEP 84940-000 e JOÃO 
BARBOSA NETO, brasileiro, mural d Siqueira Campos, Pr„ caiado em Regime de Comurdillo 
Universal de Bens, empresário. CPF n° 337.839.699-u e RI) n° 1329.331 SSP/PR, residente e 
domiciliado ti Rua Benjamin Constara, n°1801, Centro, Siqueira Campos. Pr., CEP 84940-000. 

Primeira: A sociedade gim sob o nome empresarial de INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS BARBOSA LTDA —ME 

Segunda: A sociedade tem sua sed e e foto à Rua Maria Carolim, n° 1361, Vila Barbosa, Siqueira 

•
Campos. Pr.. CEP 84940-000. 

9 G 0 G 

FL.0 

Terceira; O objeto social é a Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados; serviço 
de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; serviço de reboque de veículos; 
manutenção e reparação de untares agrícolas; manutenção e r-piivtrio de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária; manutenção e reparação d tratores, exceto agrícolas; serviço de usbagem. 
tornearia e soldar serviço de instalaçlo, manutençâo e reparação de acessórios para veículos automotores; 
comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores e recondicionamento e 
recuperação de motores para veículos automotores. 

Quarta: O capital social é de ES 20.1100,00 (vinte mil reais). dividido em 20 (vinte) quotas, no valor 
nominal de RS 1.080,120 (mil reais) cada lana, iMegnslintdas em moeda corrente do País, pelos sócios: 

DANIEL BARBOSA LEMES 
loAo BAM3OS Lemes 
TOTAL 

• 10 quotas 	RS 10.000,00 
10 quebra 	RS 10.000,00 
20 quotas 	RS 20.000,00 

QUillt A soci+de iniciou suas atividades Ide 1977 empaca ur 	ado. 

de;ii  

Continuas 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 03 DA SOCIEDADE: 
INDOSTFUA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LEDA — ME 

Sexta: As quotas no indivislveis e Mo poderão ser cedidas ou transferidos a terceiros sem o 
consentimento do moo sécio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferencia para a sua aquisição se postas â venda, fommlizando. se 

 real inda a nano delas, a alteração contrate& et-BEI:eme. 

Séthna: A responsabilidade de cada neo é remita ao valor de suas quotas mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

Oitava: A administração da sociedade caberá a DANIEL BARBOSA LEMES, com 
os poderes e 

anbuiçães de administrador, autorizado o uso do nome empresarial. vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em &cor de qualquer dos quotistas ou de 
tercefros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sern algaiI1100 do outro sócio. 

Nona: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados podendo estes, serem Unhardes ou ficarem em reserva na sociedade. 

Décima: Os sócios poderão, de comum acordo, fi 	cada mensal, a título de "pronbore", observadas as disposiçães regulamentares pertinentes. 

Décima primeira: O falecimento de qualquer sócio, dissolvera a sociedade Oconido o evento entrará a 
sociedade em liquidação, podendo ser liquidam° o sócio sobrevivente ou outra pessoa escolhida em 
comum acordo entre os herdeiros e aquele. Apôs a liquidação, sobárlos o ativo e passivo, raso o sócio 
amanhe e os herdeiros do "de anjos" quitados de seus haveres se existirem — estes na conformidade do formal do 

partilha, devidamente homologado pela autoridade judkiBia competente. Fica, também, o 
liquidsmte com o encargo de ultimar definitivamente, a extinção da sociedade, inclusive, aparentar para 
arquivamento o respenvo distrato social no Registro de Comércio. 

Parágrafo (mico: se o quadro saciai estiver co posto de mais de dois sócios na ocasião do falecimento de 
um dos sócios primitivos, a sociedade poderá continuar com os sobreviventes e ainda, com mais os 
herdeiros se for de interesse destes. 

Décima segunda: O administrador declara, sob as penas da ler, de que não esta impedido de exercer a 
adrninistração da sociedade. por lei especial, ou em virtude de condena/No cráninel ou por se enconhar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por afine 

PikA," pública, ou a propriedade.. 

t
&dimentar, de prevaricação, peita ou sabem concussão. peculato ou contra e economia popular, corna o 

tema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra relaçaes de consumo, fé 

F 
..j.e:ãog 59.5È 	

Décima terceira: No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar o outro por 
rscrito, com antecedencia de sessenta dias, discriminado o preço, forme e prazo de pagamento, para que F:2  este exerça ou renuncie ao direito de preferência, decorrido esse prezo sem que haja exercido o direito de r, o 

o 73 g preferencia, a quota de capital poderá ser livremente transferida. 

Décima quarta: Fica eleito o foro de Siqueira Campos para o CXeltki0 e o cumprimento dos direitos e i5)55;Pc, zbri anos resultantes deste contrato. 

„131=  cay';1 
 E, por estarem assimjustos e contratados assinam° presente instnnento em três vias. 

A 
z 28> ». 	I. 

^ Z 
SiqUella CaMPON dejlig10 dt 2012. ) 	-0 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL PC 04 DA SOCIEDADE: 

INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LTDA- ME 

DANIEL BARBOSA LEMES, brasileiro, natural de Siqueira Campos - Pr., casado em 
Regime de Comunhão Universal de Bens, empresário CPF r 158.631.159-04 e RO n° 
L128.657 SSP/PR. residente e domiciliado na Rua da Paz, n°232. Nascente do Sol, Siqueira 
Campos, Pr., CEP S4940-000; JOÃO BARBOSA NETO, brasileiro, natural de Siqueira 
Campos - Pr., casado em Regime de Comunhão Universal de Bens, empresário CPF n° 
337.839.699-72 e RO n° 1.329.331 SSWPR, residente e domiciliado na Rua Benjamin Constare, 
II°  1801, Centro, Siqueira Campos, Pr.. CEP 84940-000. únicos Meios da empresa 
INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LTDA - ME, com sede na 
Rua Maria Carolina, n° 1361, Vila Barbam, Siqueira Campos, Pr., CEP 84940-000, registrada 
na Junta Comercial de Santo Antonio da Platina. Pr., sob o RIRE ré 41201676641 e inscrsta no 
CNPI sob o st 77.127.512/0001-48, resolvem, assim, alterar o contrato social mediante as 
cláusulas seguintes: 

1)- Alterar ramo de atividade 

c-) 	Cosa a altrssrie do ramo de atividade da cláusula terceira da 3I Alteração Contratual, que é a Fabricação 
de produtos de Refilados de metal, exceto padronizados :Serviço de manutenção e reParrsão meares' de 
veiculo automotores; Serviço de reboque de veicules, Manutenção e reparação de tratores agrodas; 
Manutenção e reparação de máquinu e equipamentos para agricroura e pecuária; Manutenção e 
reparação de tratores, exceto agrlooles; Serviço de usinagem, semeada e solda; Serviço de instalaMR 
manutenção e reparação de acessórios para velcuros automotores: Comercie a aj d peças 
acessórios novos para veículos automotores e Recondicionamento e recuperaMio de motores para veículos 
automotores PASSA A SER: Fabricação de produtos de treinados de metal, exceto padronizados; 
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; Serviço de reboque de veículos; 
Manutenção e reparação de tratores agrIcoters Manarei* e reparação de máquinas e equipamentoa para 
agricultura e pecuário; Manutenção e reparação de tratores 	to agroolas; Serviços de usinagcm, 
semearia e solda; Serviços de instalação, manutmroo e reparação de acessórios para veicules 
automotores. Comercio de peças e acessórios novos para veicules automotores; Revondicionemento e 
recuperação de motores para velemos automotores; SCM WS de lanternagem ou Manada e Pintura de 
veículos automotores; Fabricação de chassis com motor para te 6 Is, cano etas 
Fabricação de motores para automóveis, camionetas e milltérles; Fabricação de cabines, earrocerias e 
reboques para Outros veiculas automotores, exceto caminhães e ônibus e Serviços de gravação do número 
do chassi em peças de veículos automotores. 

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO 
SOCIAL, COMA SEGUINTE REDAÇÃO 

DANIEL BARBOSA LEMES, brasileiro, tal de Siqueira Campas - Pr., casado em Regime 
de Comtmhao Universal de Bens, empresário, CPF n° 158.631.159-04 e RO n° L128.657 
SSP/PR, residente e domiciliado na Rua da Paz, n° 1232, Nascente do Sol, Siqueira Campos, 
Pt, CEP 84940-000 e JOÃO BARBOSA NETO, brasileiro, natural de Siqueira Campos, Pr., 
casado em Regime de Comunhão Universal de Bens, emprersbio, CPF n°337.839.699.72 e RO 
ri' 1329.331 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Benjamin Constant, n° 1801, centro, 
Siqueira Campos, Pr., CEP 84940-000, únicos sócios da empresa INDÚSTRIA DE 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA - ME, com sede na Rua Maria Carolina, 
n°1361, Vila Barbosa, Siqueira Campos, Pr„ CEP 894940-000, registrada na Junta Comercial 
de Santo Antonio da Platina, Pr., sob o RIRE N° 41201676641 e inscrita no CNN sob o st 
77.127.512/0001.48, resolvem, assim, alterar o Contrato Social de acordo com as cláusulas 
seguintes: 

Primeira: A Sociedade gira sob o nome empresarial de INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS BARBOSA LTDA - ME 

Continua... 



Décima: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro-
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

000072 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N'04 DA EMPRESA: 
INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA - ME 

Segunda: A sociedade tem sua sede e foro à Rua Maria Carolina, n° 1361. Vila Barbosa, 
Siqueira Campos. Pr., CEP 84940-000. 

Terceira: O objeto social 	a Fabricação de produtos de trefilados de metal, excoo 
padronizados serviço de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; serviço de 
reboque de veículos; manutenção e reparação de h-atores gr:tolas; manutenção e reparação de 
máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária; manutenção e reparação de tratores, 
exceto agrícolas serviço de usinagem, tornearia e solda; serviço de instalação, manutenção e 
repara* de acessórios para veículos automotores; comercio a varejo de peças e acessórios 
novos para veículos automotores e Reoondicionamento e recuperação de motores para veículos 
automotores: Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; 
Fabricação de chassis com motor para automóveis, camionetas a utilitários; Fabricação de 
motores para automóveis, camionetas e utilitários; Fabricação de cabines carrocerias e reboques 
para outros veiculas automotores, exceto caminhaes e ónibus e Serviços de gravação do número 
do chassi em peças de veículos automotores. 

Quarta: O capital social é de RE 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20 (vinte) quotas, no 
valor nominal de RS 1.000,00 (mil reais) cada uma, Integralizadu em moeda corrente do Pais, 
pelos sécios; 

DANIEL BARBOSA LEMES 	 10 quotas 	RS 10.000,00 
.113E0 BARBOSA LEMES 	 10 quotas 	RS 10.000,00 
TOTAL 	 20 quotas 	R$ 20.000.00 

Quinta; A sociedade iniciou suas atividades em M de abril de 1977 e seu prazo é indeterminado. 

Sexta: As quotas são indivisíveis e não podado ser cedidas ou transfeddas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiedes e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas rl venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 

Sétima: A responsabilidade de cada sécio é restá. 	1 d suas q tas, 	ed 
respondem solidariamente pela Integralização do capital social. 

Oitava: A administração da sociedade caberá a DANIEL BARBOSA LEMES, com os poderes 
e atribuições de administnulor, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaMes seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como orlem ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

Nona: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro. o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quota os lucros ou perdas ap rados, podendo estes, serem distribuídos ou ficarem em reserva 
na sociedade. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 04 DA EMPRESA: 
INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LEDA - ME 

Décima primeira: O falecimento de qualquer sócio, dissolvera a sociedade. Ocorrido o evento 
entrare a sociedade em liquidação, podendo ser liquidante o sécio sobrevivente ou outra pessoa 
escolhida em comam acordo entre os herdeiros e aquele. Após a liquidação, solvidos o ativo e 
passivo, serão o sócio supártite e os herdeiros do "de cujos" quitados de seus haveres se 
existirem — estes na conformidade do formal de partilha, devidamente homologado pela 
autoridade judiciária competente. Fica, lambem, o liquidante com o encamo de ultimar 
definitivamente, a extinção da sociedade, inclusive, apresentar para arquivamento o retrrectivo  
distrato social no Registro de Comércio. 

Parágrafo (mico: se o quadro social estiver composto de mais de dois sócios na ocasião do 
falecimento de um dos sócios primitivos, a sociedade poderá continuar com os sobreviventes e 
ainda, com mais os herdeiros se for de interesse destes. 

Décima segunda: O administrador declara, sob as penas da lei, de que Mo esta impedido de 
exercera administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tellip011018010111C0  o SCCSSO a 

	

cargos prebr os, 	po cnme fahmenter, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, conda relaMes de consumo, república, ou a propriedade.. 

Décima terceira: No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar o 

	

utro po esc , 	antecedência de sessenta dias discriminado o preço, rotina. prazo de 
pagamento, para que este exerça ou renuncie ao direito de preferencia, decorrido esse prazo sem 
que haja exercido o direito de preferência, a quota de capital poderá ser livremente tomate:fida. 

Decima quarta: Fica eleito o foro de Siqueira Campos para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigeçaes resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em trés vias. 
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INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOS 

C.N.P.J. N°77.127.512/0001-48 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

. Os abaixo assinados, DANIEL BARBOSA LEMES, brasileiro, casado, 
empresaria residente e domiciliado à Rua da Paz, no 1232, Vila Nascente do 
Sol, Siqueira Campos, Pr., portador do RO n° 1128.657 SSP/PR e do CPF n 
158.631.159-04 e JOÃO BARBOSA NETO, brasileiro, casada, empresado, 
residente e domiciliado â Rua Benjamin Constant, n° 1801, Centro, Siqueira 
Campos, Pr., portador do RO n° 1.329.331 SSP/PR e do CPF n 337.839.699-
72, sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob o nome comercial 
de INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOSA LTDAJVIE, 
com sede à Rua Maria Carolina, n° 1.361, Vila Barbosa, Siqueira Campos — 
Pr., com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob n° 41201676641, por despacho em sessão de 17 de maio de 1977, 
resolvem por este instrumento particular de alteração de contrato modificar 
seu contrato primitivo de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRAIEIRA: a sede da sociedade na Rua Maria Carolina, it 78, 
Siqueira Campos — Pr., fica transferida para à Rua Maria Carolina, rf 1361, 
Vila Barbosa, Siqueira Campos, Pr. 

LÁUSULA SEGUNDA: com a mudança do sistema monetário nacional em 
ue a unidade passou a ser o real, o capital social fica elevado para RS 
0.000,00 (vinte mil reais), integralizados em njoeda corrente do País, no 

p sente ato, na seguinte proporção: 

DANIEL BARBOSA LEMES: 10 (dez) quotas, no valor de R$ I 000 00 (mil 
reais) cada uma, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), integralizados, 
neste ato, em moeda corrente do Pais. 

JOÃO BARBOSA NETO: 10 (dez) quotas, no valor de R$ 1.000,00 (mil 
reais) cada uma, no valor de RS 10.000,00 (dez mil reais), integralizados, 
neste ato, em moeda corrente do Pais. 

CLÁUSULA TERCEIRA: em decorrência da presente alteração de capital, S..  j 
valor de RS 20.000,00 (vinte mil reais), fica assim distribuído entre as sócios / 
quotistas: 

Continua ... 



QUOTAS 	CAPITAL 
10 	R$ 10.000,00 
10 	R$ 10.000,00 
20 	R$ 20.000,00 

SÓCIOS 
DANIEL BARBOSA LEMES 
JOÃO BARBOSA LEMES 
TOTAL 

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS BARBOS 

C.N.P.J. N°77.127.512/000148 

• PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por estarem justo e contratados, lavram, datam e assinam juntamente com 
duas testemunhas o presente instrumento, devidamente rubricados pelos 
sócios no verso de suas folhas, em três vias de igual teor e forma, obrigando-
se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Pr. Siqueira Campos, 24 de osto de 2001. 

TESTEMUNHAS: 

Sébá lá bei" 

arbarini de Almeida 
RG n°2.047.845 SSP/PR 
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Ingsn/A flP TIMMITO1 infOnAl h/dirio. s4  

Q.O.C. do W.Y. no 77 127 512/0001-44 

gonRATO 900IAT, 

Oe abaixo annadoe#  DANI2Z, RAROO2A suma, brasileiro 
maior solteiro. industrial, andante e domioiliado # 
nesta cidade de Biqueira Campo., Paraná.. na rua tuna 
coralina, n.  789 panados da Carteira de Identidade CI 
vil. Registro Geral 119 1,128.657-1arand e TOM BAS1303A 
NOTO, brasileiro, menor emancipado, solteiro, indazte4 
al. residente • domiciliado nesta cidade de Siqueira T-
onaPas. Paraná, portador do Titulo de lleitor 014.006 
21a, Zonal  19a Sento, Siqueira Coupon-Parands  papal--
rem por dote inetrunnto particular de contrato constj 
tudo na sociedade mercantil por quota° de r•aponoal4 
lidada limitada@  tine n regerd pelas leio 5.708#  de 10' 
de janeiro de 1 919 O 4.726. Ao 13 de taba de 1,555./ 
pelam Inata dindelptias legais aplicando k espineta, 
pnad'ad&reulas-ensiüten- 

OliktirertA VRIREIRA. A eniedade girand sob a razão modal de 
"Inb02797A DR /neutmENTOS AORSCOLAs BARDOU Mn", opa onde t 
taro em Sineira Campo% Pana& na rua Sana coralina. n9 7% 

674RITYLA SUCORMA- A sociedade tem objetivo mercantil o raro / 
do %brios do Implementoo Agrícola% 

OLAtfra TlROMPA# o prazo de durnio da soondado 4 Jantar-
ninado•  iniciando atas atividades • partir de 14 de abril de / 
1 977. 

otierstru MUSA- O capital unial#  inteiramente subdonto e / 
realizado na forma prevista neste ato#  ta laPerrInna de an 
150,000,00 (monto e °inocenta Ml cruzeiros). dividido em // 
150.000 (conto • c:inocenta mil) quotas do ai 1#00 (hum orada-
ro) oada ten#  Pica non dictrituldn entre os ed9100. 

• " DAUIRT. BARBOSA IssrBir 75.000 (setenta • cinco mil) quotas 
no valor de ORS 75.000,00 (setenta a cinco mil °canino) 
integralienn *a moeda corrente do Rui% no presente atos 



„D0007_ 
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PWIt1im, Achlcous nimpos• une .” 	/41e:1 
TO L.:OCI./ 

JOZO HARIP)Si WIETO, 15,000 (setenta • dam m115 omina. na 
valor a. cite 75,000,00 ( setenta • cinco til arameiro.), / 
integrellaadoe em anda corrente do Palor  no presente ato. 

C7e(usOLL %runs • rencanabilidade doo 05cloe 4 limitada 
inordnon total do capital metal, nos t5rmoo de artigo de./ 
da tei ne 3.7081  a. 10 ami ~UI) de 1 919. 
CUOSeli gett/e. An quotas da eiciedede do indivisinie e do 

poderio ser tranderldse ou alienadas sob qualquer Sinalo a tez 
cairo. sem o connentinento do dolo renascente ao qual fios / 
sangszado e direito de prefeancia em igualdade de conditlen. 

0141ISOLS Sono- o aloto que deseOar transferir ama quotas / 
Inani mitificar por enerito ao dolo remanneente, dionistnaa 
do o preço, fona • jau de Fixamente. Para que *ida nana ou 
remado ao direito de profanada, o oto devera fanr dentro / 
de sessenta dias contado. do recebimento da notificação ou em 
ator prazo • strit4rio do atolo allenante, nesorrido lese 1.1.S0 
sem que seja exercido o direito de preferireis, as quotas podo. 
rio ser livremente traurferidas. 

Orditlana 01147a~ 4 e0oldate drluantalatrada por na 
gerente, a nen compete, primitiva e individualmente, 0 
firma • • rorpneentimplio ativa. panelas, indiciai • extrajuliel 
ai da sociedade, sonde-lhe entretanto vedado o na *gerador sob 
qualquer pretexto ou ~alidade, es operapten ci nodelos entra 
nhOs ao objeto social, sepecialmento • Prestada° de anis, ca. 
doendo fianças 0it oeughte do favor, 

cammu VOU- rolos serviços que prestarem á mocidade, pere 
°abado oo dolosa título a• rerunoraglo opro-abore", quantia 
mensal fiada om man at4 os limites de deludo fiscal prévio- 

na legislação do imposto de renda, • qual end levada 
ta de despena cernia. 

mesura 1/45Inge Pisa investido na fauno de anato da oceig 
dado, dispeneado ae nação, o 0•30310 0MTIM 11/23084 1.10En. 

07,417311/4 Men& ?flana. O ano mola oolnetilirá aos o ano / 
civil, devendo, a 31 dt. acamar, do cada anel  ner lovantado o bi  
lanço geral da moindade, obedecidas as pr000rlgtee logdo • ti 
nine perhinentwe a matéria. Co reealtadoe sezão divididos oa. 
tre os adidos propordnalmento In suas quotas de capitule Indene 
do on luoross  a tintino doe dolo% una distrinidoen flor 



ott•-•-â ‘-?)‘ JÉVE94t LO.A",“ 
IMPISI MAREOU Zaire 

‘-fmcçA naxtimm  
(3b2o DAIMoSA Ilaf0 TSZTO:e brjuu, 

-40-0 

42netaaakit  
fie . Na em remerva na acon•dadit. 	 - 	- 

OUTIMILA DIMI1U reMIDA- o ral•olmento do um doa Moio, as. / 
•so1vento neoempalriasenta • mooledado" Coonido o atento entra 
14 a Seatadaaa *a lionidegio, podendo mer lionidante o Sois st 
breldveate ou outro pompa eemola1da OM notam aoord0 onere oe / • aordoire• • aquele, 1p6. a Ilaalaagao. olvidoe o ativo • panei 

• vont  ando o delo empirtite • os bordatro• do ode enjoe watts 
dee de suas haveros as ea1st1rea - colma a• sonlooraidado do foz 
mal 1. putas, devidaments homologado pela anterldlabi 
dris compertuatt, noa, tigelas • liquidas* com o amargo de ma 
tirar definitivamente, a ortinoto da sociedade, inclusive, apta 
manter para aronivamento o reepeotivo distrato moia no Regis- 
tre de Coa/rolo. 

PARLOSASO ORION. Se o quadro imolai estiver composto de maio 
de dpia adelo, na anilo do falecimento de na doo &Solou pri-
mitivos, a eoeledade poderd acostumar coa os sobreviventee e 
alada, coa mais os herdeiroo se ar de interesse duetos. 

Zé por anela tina insto • contratado/  lavras, datam 
e anafa" juntamente Co. duas teatemsabnas  o IWINEw 
te initromento, nisso-rias de ignal-teor • formad 
devidamente rubricado pelos doíam ao verse de sisa/ 
ilibem que ao obrigam fielmeiato por si • seus bordei:-
roo • cumpri-10 em todos o• Soas tinos, 

siquelau Campos. 18 de abril de 1 417 

DIOXINTEIMIO DO 090 MÁ nana 

(Y/sCIPOOKI 	ni1  	.1,  R ,v1/413.Ma  
UNIU BARBOU Lr= 



Siqueira Campos. 29 de outubro 	1991 

DANIEL B 

BARBOSA NETO 

IND.DE rainszNmos Acalcaras BARBOSA* 

LTDA. firma industrial e comercial, oom sede à rua Maria * 

Carolina. 78 em Siqueira Campos-Pr., ou= ato Constitutivo na 

Junta Comercial do Paraná sob no 203.541 em 17 de maio de * 
1977 por seus odelos DANIEL BARBOSA LEMES, brasileiro, sol-

teiro, industrial residente e domiciliado em Siqueira Cem 

pos -Pr.., portador da 1W.. 1.128.657-1pr" e CP? no 158.631. * 

159-04 e JOX0 BARBOSA NETO, braeileiro, casado, indUstrial, 

residente e domiciliado em Siqueira Campos -Pr.. com Cl3P no* 
337.939.699-72, comunicam para o registre tepecial de Micro 

empresa que se enquadra nos termos da Lei *adere]. me 7.256 

de 27 de novembro de I9e4.. 



PALÃO CEZAR DE OLIVEIRA 

ANGELICA DE OLIVEIRA DA SILVA RODRIGUEZ 

- Pregoeins) 

EQUIPE DE APOIO 

	 EQUIPE DE APOIO 

EQUIPE DE APOIO 

EQUIPE DE APOIO 

FABRICIO JOSÉ GONÇALVES 

ROBSON DA SILVA REIS 

JULIANA CRISTINA DE SOUZA 

COMISSÃO:  

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

PREGÃO PRESEN0110  08 
Na: 1312018 • PR 

Processo Administrativo: 

Processo de Licitapio: 

Data do Processo' 

9/2018 

2912010 

27/03/1018 

CNPJ: 	76.910.0991000148 
Rua Marechal Dandaro, 1837 

84940-000 - Siqueira Campos PR 

Folhe 1/1 

OBJETO DA LICITAÇÃO' 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATACAO DA PRESTACAO DE SERVICOS DE TORNO PARA 
VEICULOS PESADOS DE FROTA MUNICIPAL PELO PERIODO DE 12 MESES 

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nn 1012018 (Serinència: 21 

Ao(s) 18 de Abril de 2015, 99 09:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 	. reuniram-se os membros da 
Comissão de UcitaçÃo. deSigIndo pela(o) Portada no 30/2017, para jUlgamenlo das propostas de preço das proponentes habilitadas para 
fornecimento Sou execução dos nans descritos no Processo Licitatório nr 29/2018, Licilacio n. 13/2018 - PR, na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL. 

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor da propostas para estudo e análise de preço e Outros fatoree previstos no edital. Lege apôs julgadas 

4.11as propostas, a comissão emitiu o parecer discIminando o(s) vencedor(es). conforme segue abaixo: 

Parecer da Comissão: APÓS A FASE DE CREDENCRMENTO, FOI DADO INICIO NA ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENTO A 
PROPOSTA DE PREÇOS. APÓS ABERTURA DO ENVELOPE DA EMPRESA ALCIMAR ANTONIO GARANHANI. 
FOI CONSTATADO POR ESTE PREGOEIRO QUE O MESMO PREENCHEU ENGANADO OS ENVELOPES, 
APRESENTANDO NO ENVELOPE DE PROPOSTA OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E A HABILITAÇÃO NO 
ENVELOPE DE PROPOSTAS. COM  BASE NO PRINCIPIO DA COMPETIVIDADE, ESTE PREGOEIRO 
QUESTIONOU JUNTAMENTE COM OS DEMAIS PARTICIPANTES, SE OS MESMOS ACEITARIAM REALIZAR A 
ABERTURA DO OUTRO ENVEOPE DA EMPRESA, PARA OU! FOSSE SANADA TAL FALHA. AMBOS 
PARTICIPANTES ACEITARAM QUANTO A PROPOSTA DE PREÇOS DA EMPRESA INDUSTRIA DE 
IMPLEMENTOS POR:COLAS BARBOSA LIDA, O MESMO NAO DESCREVEU O VALOR DA PROPOSTA POR 
EXTENSO. ASSIM COMO É SOLICITADO NO EDITAL. DA MESMA MANEIRA FOI COLOCADO A CRITERIO DOS 
OUTROS PARTICIPANTES, SENDO QUE TODOS CONCORDARAM EM ACEITAR A PROPOSTA. QUANTO A 
PROPOSTA DA EMPRESA F 5 ANINHES &ela LTDA. OS DADOS ESTAVAM CORRETOS. 

Participante: 	10411 ALCIMAR ANTONIO Col~HAN104835.5341321 

a 1.  Marca 1Desconto 1 Preoo UnMo 1 Pino Total  
1 	SERVIDO DE TORNO POR HORA TRABALHADA 	UND 	 0,0000 	30,00 	30.0110,00 

Total do participante —.> 

Total Geral 	  

0.0w,00 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Co 
representantes das proponentes. 

Siqueira Campos, 18 de Abril de 2018 

ão de LicItacao e pelos 



mem do lamino 	101112.0000421/2015 

2 -LiCrreçOss 

0948- ALCIPAAR ANTONIO GARANHANI 

Rua BENJAMIN 0C/NSTANT N2 00759 - 04940-000 

COnclumlnla 

Celular 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Rekderli) de Comprovante de Abertura de Processos 
Ellkossuadosass 
%neto 00 pra:~ 3C2.0000421/21118  

0011a:rid 
19.042015 

prolowlieglo: 001.000000 - prefeitura Municipal de Siqueira CalliPOu 
tecle aluai: 	001.000.000 - Prefeitura MUnlopel de Siqueira Campes 
de deflua 

Muniam /miau: IIII.M25.10/0530 

Numero do poluo*. e133 

CPF/CNIPJ da requerente; 17.499.937/C001-50 
CPRCHPJ cio beneficlIrio: 

11,100: ~MARIO 

Munielplo: &queira Campos PH 

Fax: 

NotIffeacio por Mio notlfloar 

Juliana Rue 
Abffilmente com: Juliana Rosa 

N00 anallaado 	 Ern trâmite: Plio 	Proeedencia: Interna 	Pdoildade: Normal IPAX/2018 0825 	Previsto 	 Ondule.) em 
ENVELOPEW - PROPOSTA DE PREÇOS E ENVELOPE.- HADILlin AO 
PREGÃO PRESENCIAL 4•13.12010. 

 

MIMAR MITO Nua GAPANHANI 
Osegarents) 

Hora 08 20 54 



‘JLlii C, 
ROA BENJAMIN CONS AN W 	AIRRO SA TUAR O SOU IRA CAM OS PR CEP849 0-000 

CNN 17.499,937100 -5 

GANA ii%53e1 

oc>.IL-1  (Requerente/ 

 

 

Hore:08:1,407 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018 

Nome da Empresa: ALCIMAR ANTONIO GARANHANI 04835534921 
CNR1: 17.499.937/0001-56 
Endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, hP759, SANTUÁRIO, SIQUEIRA 
CAMPOS -PR. 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos sob a modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018 pelo menor preço por ITEM. Declaramos que, se 
vencedora, forneceremos os itens pelo preço orçado com valor devidamente detalhado 
em conformidade com as especificações constantes no ANEXO I do Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL 1)1° 13/2018 e como segue: 

OBJETO: Registro de preços de peças de veículos baixos, a serem concedido de 
acordo com a necessidade pelo período de 12 (doze) meses conforme informa Pes 
contidas no Anexo 1 deste Edital. 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de 
Preços para o fornecimento do material ora licitado. 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO QUANT MARCA VALOR VALOR 
TOTAL 

I UND SERVIÇO DE TORNO 
POR HORA 
TRABALHADA 

I 50.000,00 50.000,00 

CINQUENTA MIL REAIS TOTAL 50,000,00 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da 
data do recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 



	

~ 	ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

	

- 	Reletôda de Comprovante de 
Abertura de PANAMOS 

000083"einalii  
Dela: 18/04/20143 

Entersabe~seale  
Numero d momo: 1362.0000423/2018 

Numero proceseo: 	n62.0000423/20 I 
Solicitação 	 2- LICITAÇOES 
Numero do documento: 

Raciocino 	
1E360 F S. ANTUNES 3 CIA LIDA -ME EleneficOrfo: 

Endereço 	 Avenida IsbeRGINAL Ne 02573 64940-000 
CosnOemento 

Loleernento: 

Talebine' (4313671.2131 
E-man; 

Lay da probsoceleçao: 001.000000 Prateei/se Web:beide Siqueira Campos 
Loceezeçâo Muar: 	

001.000000 Prefeitura Municipal de alonga Cempos 
Org de destino 

Protocolado Nb 	Juliana Rose 
Segas-no: 

" 
Observação 

Condomínio. 

Paulen 

Número hnloa: U3ial.(13M.72 
Minero do protocolo:8236 

CPF/CNIPJ do requesenit 25.386 877/D0O1-21 
CPF/CNPJ do beneficiado 

Beiro: SANTA IZABEL 
MtmiclOo: Siqueira Carepa, - PR 

Fat 

lecalkedo por: Não nulificar 

AbseNnenia com: Mona Rosa Não enraiando 

18/04/20Ia 043O3 	
Em line.: Mio 	Procedência inlema 	Fliorkade: bional %Ano pert 

Conclui*, em: 
ENVELOPEW PROPOSTA DE PREÇOSE ENVELOPE19' 4ASILITAÇA0 
PREGA° PRESENCIAL 1113/2010. 

F. S. ANTUNES fl MA UMA ME 
(Requerente) 

Hora: reate] 
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CPF/CNPJ do requerenle: 77.127 

CPFICNPJ Elo benalledirlo: 

Beim BARBOSA Lolamento: 	 CortlomEnõ 	 Munklpic.: Siqueira Carnpo9 • PR 
Telefone: 	 Calar; 	 Fax 

Notificado por: Mo notificar 
Local do protocolize*: 001,000.000 - Prete-Run Municipal CO Slquelna Campa 
Lociitrepo atuei: 	001000.090 Prefeitura Illundpal da Siqueira Campos 
Org. de devim: 

Pente/calado por. 	Juliana Rue 	 Malmente com Juliana Rosa 
SIORÕSo: 	 Mc arialtsede 	 Em 	 Proos~lt Interna 	Prioridade: Normal 
Protocolado ir: 	I0104/2018 0536 	Previeb para: 	 Conekrido em: 
Súmula: 	 ENVELOPEW - PROPOSTA DE PREÇOS E ENVELOPEM" HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Ar1v2018. 
cuservaSe 

Requeren 	 004$- INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA 
Soneklárlo 

Emlereça 	 Rua MARIA CAROLINA r. 01561 64040-000 
Complementa 	2571-1274 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
Agitando de Comprovante de Abertura de Processos 

at2, eellohlne no nab~ 

Minem d grame." 1352 0000422f2015  

Número do gnomo: 1362 000114222018 
SokftaÇá* 	 2 LICITAÇÕES 
Númrod documento 

001) 8 or 

Minero &Leo: 

Número do protocolo :6234 

   

   

   

   

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRIPCIAS frieRBOSA 
(Requerente) 

  

Hora: 082029 



000087 

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 

Posto de Melas 1 Soldas Elétdca. Oxigênio, Mig 1 Escapamentos 
Prensa de Mangueira Hidraulica 

FONES: (43)3571-1274 19607-1615 
Rua Maria Carolina, 1361 1 Cx. Postal, 43 I 

AGRIOCOLAS BARBOSA 

1 Tomo 1 Mecânica 	Funilaria e Pintura 1 
1 Estruturas Metálicas 

CEP 84.940-000 1 Siqueira Campos-PR 

OFICHA DO COCA° 	 ORÇAMENTO 

Data: 	 Fone: 

Sr.: 	PREFEITURA MUNICIPAL 

Insc. ExURG: 	 4XPJICPF: 

End: 

Cidade: 	Siqueira Campos 	 UF. 	PR 

QUANT ITEM MUNI! R$ TOTAL 

1000 SERVIÇO DE TORNO POR HORA TRABALHADA R 	54,50 R$ 	54500,00 

34.500,01 TOTAL DE P ÇA5 E SERVIÇOS 	 n R$ 



GIUíI 111111g011, hL
RUA MARIA CAROL NA, 361 VILA BARBOSA, S QUEIRA CAMPOS — PR 
CNPJ: 77 127.512/0001-413 	 I.E.: 50.800.617 91 

PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018 

Pelo presente instrumento, a empresa INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS 
BARBOSA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n°17.127.512/0001-48, sito a Rua Maria 
Carolina, N° 1361, Vila Barbosa, Siqueira Campos- PR por seu(s) representante(s) 
legal(js) abaixo assinado(s), nomeia e constitui como procurador, o Sr. (a) THIAGO 
BARBOSA LEMES inscrito no CPF n°.045.633.729,60; portador do RG n° 9425807-3, 
residente em Rua da Paz N°150 Bairro Nascente do Sol Siqueira Campos- PR, ao 
qual OUTORGA AMPLOS PODERES para represente-Ia em todos os atos inerentes 

• 
ao PREGÃO PRESENCIAL n°13/2018 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - 
PR, podendo, inclusive, formular lances, complementar proposta, negociar preço, 
interpor recursos ou ressalvas, renunciará interposição de recursos, acordar, transigir, 
desistir e receber avisos e intimações, assinar declarações e assinar o Contrato 
oriundo da Licitação, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 
cumprimento deste mandato. 

Siqueira Campos- PR, em 10 de Abril de 2018. 

Daniel Ba osa Lemes. 
Indústda e Implementas Agrícolas Barbosa LTDA.  • 



ENVELOPE "B" - HABILITAÇÃO PREGAO PRESENCIAL 
N2  13/2018 

PROPONENTE: ALCIMAR ANTONIO GARANHANI 04835534921 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

  

   

Nome Empresarial 
ALCIMAR ANTONIO GARANHANI 04835524921 
Nome do Empresado 
ALCIMAR ANTONIO GARANHANI 
Nome Fantasia 
TORNEARIA E FERRAMENTARR GARANHANI 
Capital Social 
1,00 
Número identidade 	Orgáo Emissor 	UF Emissor 
83598468 	 SSP 	 PR 

Condição de Microempreendedor Individual 

CPF 

 

048.355.349-21 

 

•
Situação Cadastrai Vigente 
ATIVO 

Números de Registro 

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
30/01/2013 

CNPJ 	 HIRE 
17.499.937/0001-58 	 41-8-0148123-6 

Endereço Comercial 

CEP 	 Logradouro 	 Numero 
84940-000 	 RUA BENJAMIN CONSTANT 	 759 
Bairro 	 MunIcIplo 	 UF 
SANTUARIO 	 SIQUEIRA CAMPOS 	 PR 

Atividades 

Data de início de Atividades 	Forma de Atuação 
30/01/2013 	 Estabelecimento fixo 
Ocupação Principal 
TorneirogitmecAnico independente 

• Atividade Principal (CNAE) 
25.394(01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório  - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lel, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
amislentals.tributedos, de segurança pública. uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Cerilficade =prove ar Insalones, areará, tiranas e a alterado deenquadramentoao empresado na :ondeio de MIcroempeentlarlor *arrearA 
sue aceitação EIS condiciocada à Veareação de sua autenticidade na Internet. no andemo& trttp:INAwN.11OrteklaeMpfeendevlot.gor.bil Cefficado em5do 
cern ene na Resolução 110 16, dei? nierezembro de onea. cio cerniu pua Grou° re Rede NI101011{1i para a SImplificaçâo d‘, Rosem e da Legalizar& ele 
Empresas e Negócios —REDEsim. ATENÇÃO: guaireerrasur. eu soera. 'moldara este manem. viva pesquisar a Insalrie estadual seu munalled 
lavando cama enenies cie cadastro sIneronlz a cio nacional). informe os elementos abaixo no endereço elelieniCO 
rearannew meter fazenda ano braaessoadureloaleNPagerilçanareold 

Número do Recibo 	 Número do Identificador 
	

Data de Emissão 
N1E45430759 
	

00004E35534921 
	

12/04/2018 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA 
Estado do Fartum 

Deados°, 1837 - Fone 1 Fa443) 
Cep 84940-000 - Siqueira Campos 

Divisão de Tributação, Fiscalização 

E FUNCIONAMENTO 

CAMPOS 
' 

3571-1122 
- PR 

e Cadastro 

- PROVISÓRIO 

Rua Marechal 

Departamento Fazenda 

DE LOCALIZAÇÃO ALVARÁ 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, 
N. 500/2010 CONCEDE ALVARÁ DE LICENÇA PARA 

11130. MUNICIPAL 

99008493 

EXERcicio 

2018 

CONFORME A LEI 

FUNCIONAMENTO 

PROTOCOLO 
RP- 0212/13 

‘: 

SI 
.1n15: 

NOME FANTASIA 
"TORNEARIA E FERRAMENTARIA OARANHANI" 

ENDEREÇO 

RUA BENJAMIN CONSTANT, 00759 

BAIRRO : 
SANTUARIO 

C.N.P.J. / CPF Ns 

17.499.937/0001-56 

VALIDADE 

30/0412018 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
MEI 

RAMOS DE ADVIDADES 

2539001 	SERVIÇOS DE SINAGEM TORNEARIA E SOLDA 

FICA O MESMO SUJEITO AS EXIGÊNCIAS CONSTANTES 
SUSPENSÃO DE SUAS ATIVIDADES E DEMAIS FINALIDADES 

SERÁ ABRIGATÓRIO NOVA LICENÇA TODA VEZ 
MODIFICAÇÕES NAS CARACTERÍSTICAS DO ESTABELECIMENTO. 

Siqueira Ca 

A 	MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL 
114 

EM LEI, 

QUE OCORREREM 

MpOS(PR). 

SOB PENA DE 

LEGAIS 

12 de Abril de 2018, 

vliff't  \ -- _.} 
SIdney Mie 

Agente 
~adio de Melo 

Administrativo 



• 00iO4/2018 	 Comprovante de 1.150100 e de SittlaçãO CadaStild 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
000092 

Contribuinte, 

Confira os dados de IdentIliCaçãO da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencia Junto à 
RFB a sue atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo cont0buInte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSERÇÃO 
17.499.937NONde 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇA0 
CADASTRAL 

Ea:rifâniEr 

NOME EMPRESARIAL 
ALCIMAR ANTONIO GARANHANI 04E35534921 

TITULODGESTABELIMPENTO (PIO E DE FANTASW) 
TORNEARIA E FERRAMENTARIA GAPANKANI 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATNIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
25.39-0-01 - SSP/NOS de USInageni, teMearla e solda 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASA-MENDES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Ná0 Informada 

EDDIGO E DESCRIÇÃO DA IWUREZAJURIDEA 
3114 - EnipreSSrio Individual) 

LOC~DOIIRO 
R BENJAMIN CONSTANT 

NUMERO 
759 

COWLEMENTO 

CEP 
84.940.000 

OAIRRODISTRRO 
SANTUARIO 

MUNICEPIO 
SIQUEIRA CAMPOS 

IN 
PR 

Ela:PEREÇO ELSICNICO TELEFWE 
MS 99574083 

Berma/mimo RESpONMVEL Min 
••••• 

SFIE UAÇAOCADABEITD. 
MIP/A 

DATADA SITUAÇÃO CADASEMAL 
30/01/2013 

MOTES DE 5ff UA;ÃO CADASTRO. 

SITUAÇÃO ESPEQQ DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
ow 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB e  1.634, de 06 de Talo de 2016. 

Emitido no dia 06/04/2010 às 10:47:02 (data e hora de BrasIlia). 
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Lep 'ta  spupapitalsoo 

 

Voltar 

 

CE PrOPOPIr Pêgi 
Para lisoresdio 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso dique 
Ainali7t sua ogginil 

htlpárVANN.reCeRa.faZarlda.90V.briPOSSOSJUridiD3/CNPNC9pk9VWCIMPOVe SONCilbCa0.eSp 

9- 



. 08104)2010 

S 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

000093 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E tit DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ALCIMAR ANTONIO GARANHANI 041335534921 
CNPJ: 17.499.937/0001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RF13) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é valida para o estabeledmento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito casado no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas afincas isti a id do paragrafo único do ad. 11 da Lei n° B.212, de 24 de julho de 1991. 

• A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços 4http://r1b.godbrs. ou  4httptINeseepgrn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN tf 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 10:44:16 do dia 06/04/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/10/2018. 
Código de controle da certidão: 7DF7.22A8.007ELEBOF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



 

Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

000094 

PARANÁ 

 

    

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°017865011-20 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.499.937E1001-56 
Nome: ALCIMAR ANTONIO GARANHANI 041335534921 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, codificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

• 
Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 04108/2018 Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
yvwectanende ir em br 

• 

P454114 I a I 

urintemetPamcs 



rALCIMAR ANTONIO GARANHANI CNPJ: 17.499.937/0001-56 

Nome it Rano S ' I 

Comprova* Junto Fln I d de 

ESTADO 00 PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

 

00009u 
Deis: 110412018 13h5Omin 

mimem 	vaia ri 
ir 529T05/101201:7J1 

    

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

A 'so 	  

r
- Sem débitos pendentes até a presente data. 

Certificamos que até a presente data não constam debites tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar debites que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta Certidão. 

Conhibuinte: 9236 - ALCIMAR ANTONIO GARANHANI 
Endereço: Rua BENJAMIN CONSTANT. 00159 -Bairro SANTUARIO -CEP 84.040-000 

Econiunico: 99005493- SERVIÇOS DE USINAGEM. TORNEARIA E SOLDA 
Endereço: Rua BENJAMIN CONSTANT. 00759 -Rates SANTUARIO -CEP 84.940-000 

Código de Controle 	  

1 	
AIN1Z9ECAW(1921 

•[ A validade do do emento pode ser consultada no sita da prefeilUra por meio do código de controle informado. 
ImplisiqueirecempoStrov.br  

Siqueira Campos (PR), 11 de Abril de 2018 
ci— 
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CA1). A 
CAIXA ECONOm JMMEMAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	1.7499937/0001-S5 
Razão Social: ALCIMAR ANTONIO GARANHANI 04835534921 
NOI/le FarltaSia:TORNEARIA E FERMENTARIA GARANHANI 
Endereço: 	RUA BENJAMIN CONSTANT 759f SANTUARIO / SIQUEIRA 

CAMPOS/ PR / 84940-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/03/2018 a 26/04/2018 

Certificação Número: 2018032806183526752989 

Informação obtida em 06/04/2018, às 10:53:23. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixallov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprinurPapel.asp?VARPes... 06/04/2018 
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zmDDA JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA Do JVÁBÁLIW, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALCINIAR ANTONIO GARANI4ANI 04835534921 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 17.499.937/0001-56 

Certidão ;11: 147433724/2018 
Expedição: 06/04/2018, às 10:51:59 
Validade: 02/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias contados da data 
de sua expedição. 

41 	Certifica-se que ÁLCIMAR ANTONIO CARANHANI 04835534921 (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n 
17.499.937/0001-56, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 

41 	Certidão emitida gratuitamente. 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçIes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

DOVICIAS 5 sugerwlee. endunt.ju& br 9 \ 



,earysla 
DAIANE 	C 	NES DE LIMA 

ESCREVENTE JURAMENTADA 

COMARCADE SIO 
bisTRIBUIDCR 

RUA PAF: 
PONET1/4.- 

000098 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE SIQUEIRA CAAIPOS 

CARTÓRIO CO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
SINAI IN122A DE FREITAS 

ESTADO DO ARARÁ 	 DISTRIBUIDOR 

Rua Rb Grande do Norte n 1931 -UNGIR& Campem PR - CEP: 54.9404,0 - Feno: (ALVA) -NT/1-1231 

"CERTIDÃO" 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte 
interessada, que revendo em Cartório, 
os livros e demais papais a meu cargo, 
verifiquei que NADA CONSTA  com 

referência a DISTRIBUICÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA onde 
figura corno requerido (a)  ALCIMAR ANTONIO GARANHANI 
04835534921  inscrito (a) do CNPJ 17449.937/0001-56 com sede 
nesta Cidade e Comarca. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FE 

DADO e PASSADO nesta cidade e 
xpa Comarca de Siq ' Campos, Estado do Paraná, aos 10 de Abril de 

2018. Eu, 	 Escrevente juramentada do Distribuidor e 
Anexos, que o d gitei, conferi e subscrevi. 



o o o 99 

lik.w
__..... .:1:H. 

AUTO P 8 CA .:,  

JÁ GONZALES & GONZALES LTDA — 
ME 

CNPJ: 15.007.459/0001-94 
INSC. EST: 90585419-47 

Av. Marginal 1102065 Bairro Boa Vista 
Siqueira Campos-PR CEP. 84940-000 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de 
prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa 

• ALCIMAR ANTONIO GARANIIANI 04835534921, inscrita no CNP7 
sob o n° 17.499.937/0001-56, estabelecida na Rua Benjamin Constant 
n°759, Santuário, na cidade de Siqueira Campos- PR prestou serviços à .1 A 

GONZALES & GONZALES LTDA, CNN tf 15.007.459/0001-94, de 
MANUTENÇÃO E PEÇAS E SERVIÇOS DE TORNO de veículos 
pesados. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços e produtos ofertados 
acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a 
empresa cumprida fielmente com suas obrigações, nada constando que a 
desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

• 
Siqueira Campos, em 16 de Abril de 2018. 



0 O 0 1 0 

DISMASIQ MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA ME 
CNP.I: 02.553.567/0001-10 
INSC. EST: 90335882-30 

RIM RIOGRANDE DO SUL No 1711 
BAIRRO BOA VISTA 

SIQUEIRA CAMPOS-PR CEP: 84910-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de 
prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa 
ALCIMAR ANTONIO GARANILáNI 04835534921, inscrita no CNPJ 
sob o n° 17.499.937/0001-56, estabelecida na Rua Benjamin Constant 
C759, Santuário, na cidade de Siqueira Campos- PR prestou serviços à 
DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME CNPJ n° 
02.553.567/0001-10, de MANUTENÇÃO E PEÇAS E SERVIÇOS DE 
TORNO de veículos pesados. 
Registramos, ainda, que as prestações dos serviços e produtos ofertados 
acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a 
empresa cumprida fielmente com suas obrigações, nada constando que a 
desabone técnica e comercialmente, ale a presente data. 

Siqueira Campos, em 16 de Abril de 2018. 

[07.553.567/0001-7151 
DISMASURATERIALSDECOORUÇÃOLIDAME 

RuaRio Grande do Sul, 1711 

L3oa Vista - 84.940-0: 

Siqueira Campos - PR 

RENE LEAL RIBEIRO 
CPF: 006.96E099-07 



(Lei compiomemar 123/06) 

~COM presa 
SIM 

Gel Complementar no 123/06) 

Data Eleito: XXIXXJ)Z0ZR 

(Ual REALI 

Uldmo AcquIVallIGNICI 
Cala: 11/05)2013 	Número.. MI341151%0 

ENOU/dTRAMENTO DE MEI 
Evento CÃ: ENGUAORMARTITO DE NEI 

	

SJUnçoI 	Matos 

	

REGISTRO ATIVO I 	)COZCORMIX 
Fanes de Aba*: 

Ealabalsel 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO COMO 
PEgIna: 001 / 001 MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI 

GRUI/Icemos que as Info/maçada abaixo constar dos documentos arquivados nesta Junta Comercial erou de arquivos 
elcdranIcos recebidos do Penal do Empreendedor e do vigentes na data da sue expedIção. 

I Nome Ema/cariai: ALOIRAS ANTONIO GARANHANI 041115594921 
liame de Fantaala lORNEARIA E FERMENTARIA GARANHANI 
&durma Acidez 1. EmPSETÁRIO 

Número de 103E1111090o do Registro de 	 CRIAI 	 Date de qvIvnonto do Date de Inicio
Empou= - RIRE (Sede) 	 Aio connitutIvo 	de AINIclade 
41 801401 33-0 	 I 7.4.g37:031 _50 	 204102013 	 30E114013  
Endereço COMenelal Completa (Logradouro, Na  e Comp(emento, Bairro/Distrito, G unIrplo, UF. CEP) 
RUA BENJAMIN CONISTANT, 759, SANTUARIO SIQUEIRA CAMPOS, PR, 34.940-000 
OcumucCes: 
RInclpal: Secunda/lar Serviços de usInagem, tornearia e solda 

GANIR: 	 MIcroempreeneleclor Individual - MEI 
Sandra de operaria de maquIsaderamente - Torneiro recurso. 	 SIM 

O empresado será desenquadrado da cOndl'sào 

	

de MEI a pedir de 	I / 	 

0 0 0 1 ü 1 

# GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREMÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO GO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

" 1  5" 1  • 1 8 6 1 E 

CURITIBA Ha IS de AME de 20113  

‘413;r4  - — - 
LIBERTAD ELOGLIS 

SECRETARIA GERAL 

   

  

DocunedmArInadeClaIalmente ITTII/2018 
Rena cadardsi &Paraná 

or•944.424~0€4 CNPJ.77.960 11010001.9 
II c— 

Voes deve "sabreI 	C.111tade de JUCEPPR 

e lillone o número . 02345181 Pia Consulta de Avbanbeldade 
Cena. 4.5paried pur 30 ales 

 

     



000102 

tifsITO 
RUA BENJAMIN CONS ANT 

111:19(&GU fio W349M 
0.000 ° 9 BAIRRO SANTUARIO SIQUEIRA CAMPOS PR CEPA 

CNPJ 1 .9 9937/000 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018 

A empresa ALCIMAR ANTONIO GARANHANI 04835534921, inscrita no 
17.499.937/000156, por intermédio de seu representante legal, Sr. ALCIMAR 
ANTONIO GARANHANI portador (a) da Carteira de Identidade n. 83598468 CPF n. 
048.355.349-21 DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 
8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

IP de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva: 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim (X ) não. 

Siqueira Campos- PR, em 16 de Abril 2018. 

• 
_ 

ANTONIO GARANHANI 
048.355.349-21 



finj di  353(492 

RUA BENJAMIN CONSTANT, W 9 BAIRRO SANTUAR O SIQUEIRA CAMPOS PR CEP80940-000 
CNPJ 17 499 937/0001-56  

EP 

ÃRÃ 

000103 

PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

Declara* de Compromisso e Idoneidade 

A empresa ALCFMAR ANTONIO GARANHANI 04835534921, inscrita no CNPEIVIF 
n°17. 499.937/0001-56, por intennCdio do seu representante legal abaixo assinado, 
declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial rf 
13/2018 que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações; 
• não se encontra declarada iniclônea para licitar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 
• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Siqueira Campos-PR, 16 de Abril de 2018. 

ONIO GARANHANI 
CPF 048.35 .349-21 



gllí 	 IIÃN 
RUA BENJAMIN CONSTANT. W 59, BAIRRO SANTUAR O SIQUEIRA CAMPOS PR CEP84940-000 

CNP 1 499.937/0001-56 

PREGÃO PRESENCIAL 199  13/2018 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

R-E 

ATO 0493553491 

A empresa ALOMAR ANTONIO GAR ÁNHANI 04835534921, inscrita no CNPJ/MF 
it.17499.937/0001-56, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, 
declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial n° 
12/2018 que: - não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o 
Poder Público, inclusive por meio de seus representantes legais responsáveis técnicos 
ou que possuam qualquer vinculo com a empresa, para o objeto do certame. 

Siqueira Campos - PR, 16 de Abril de 2018. 

AL 
CPF: 048 

ANTONIO GARANHANI 
49-21 

I ,k 

009104 
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RUA BENJAMIN CONSTA T, N 	BAIRRO SANTUARIO SI !JEIRA CAMPOS PR CEP8413 0-000 

CN 	17.499. 37/00 156 

534E1 @MAEANTOIN 

• 
ONIO GARANHANI 

CPF: 048. 	49-21 
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DECLARAÇAO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL n° 13/2018 

A empresa ALCIMAR ANTONIO GARANHANI 04835534921 CNP, N° 
17.499.937/0001-56, sediada na Rua Benjamin Constant n° 759 Bairro Santuário 
Siqueira Campos - PR declara, sob as penas da lei, com base no artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123 de 14/12/2006 e Lei complementar n°128/2008 de 01/07/2009 

• que está enquadrada na definição de MEI (MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL). 

Siqueira Campos - PR, 16 de Abril de 2018. 





ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Rua Marechal ;Modero, 1537 Fone / Fax (43)3571 -1122 
Cep 84040-000 - Siqueira Campos -PR 

Departamento Fazenda Divisão de Tributaels, Fiscalização e Cadastro 

ALVARÁ DE LICENCA DF I OCALIZACÃO E/OU FUNCIONAMENTO 

000107 

INSC MUNICIPAL 
99007123 

EXERCÍCIO 
2018 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, CONFORME A LEI N. 500/2010 CONCEDE ALVARÁ 

DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO A: 

NOME I RAZÃO 

F. S. ANTUNES & CIA LTDA • ME CNPJ: 25.365.877/0001-21 

NOME FANTASIA 

Não Informado 

ENDEREÇO 

Avenida MARGINAL, 021373 

BAIRRO 
SANTA IZABEL 

25.366.877/0001-21 
VALIDADE 

30/06/2018 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA E PECUÁRIA, PEÇAS E 

FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS • FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL 
SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA 
FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO! FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA 
USO EM OBRAS 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS EMUDA4ÇAS. INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 

FICA O MESMO SUJERO AS EXIGENCIAS CONSTANTES EM LEI, SCI PENA 
DE SUSPENSÃO DE SUAS ATIVIDADES E DEMAIS FINALIDADES LEGAIS 

SERÁ OBRIGATÓRIO NOVA LICENÇA TODA VEZ QUE OCORREREM 
MODIFICAÇÕES NAS CARACTRISTICAS DO ESTABELECIMENTO 

9---..  
(r A validade y ocumento pode ser consultada no sita da prefeitura por meio do código de control 'nformado 

Cod ConIrole 	DB212SYSG2HJ9270 

• 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

	 0001d8 

Contribuinte, 

Confira os dedos de Identificação de Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB e sua atualização cadastral. 

A informação sobre o pode que Conste neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUIERO DE INSCRICÃO 
25.306.577/0001-21 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABER1TIRA 
OVOIR2016 

nane EMPRESARIAL 
F. S. ANTUNES & CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO INONIE DF FACEASTES 
.....". 

PORTE 
ME 

CODIGO E DECOROU DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
202343410 F Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e peruada, peças e acessórios, tez et 	para 
irrigação 

CONGO e DESCAIO:TO DAS ATWEADES ECOntmens SECUNDARIAS 
25.11:040 tFaladCação de "trilha" ̂QIN"' 
25.12+00 -Fabricação de esquadrias da metal 
25.39-0-01 -Serviços de uslnagam, tornearia o solda 
25.42.0.00. Fabricação de edlgos de Serralharia, exceto esquadrias 
4329-1 Q2 -Montagem e desmontagem de andaimes e Outras estruturas temporárias 
41,99-1.61 . Serviços de operação e fornecimento de aluiparnentin para transporta e elevação da cargas • Pessoas Para  
urro em obras 
43.99-1.92. Serviços especializados para construção não efiteellicadea anteriormente 
49.30-2-02 .Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças. IntermunIcipal, Interestadual e 
Internacional 
77.39-042 -Aluguel de outras ~trinas e equipamentos comerciais a industriais não eaPaelfinados anteriormente, sem 
operador 

casino E DESCRIÇ AO DA NATUREZA JURIEFICA 
205-2 - sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV MARGINAL 

NUMERO 
2673 

COMPLEMENTO 

CEP 
04.940-000 

SEEPINUIDISTPITO 
SANTAIZASEL 

MUNICIPIO 
SIQUEIRA CAMPOS 

UF 
PR 

ENDEREÇO FLEMONIOD TELEFGNE 
03)3571.2131 

ENTE FEDERATIVO REspoeiSAva {EFS} 
*EFFF 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO O ADASTRAI 
04/08/2016 

monvo DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SECAÇÃO ESPECIPC 
Fr FFF.. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  1.634 de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 13/04(2018 ás 15:06:17 (data e hora de Brasília). 

Co sena OSA / Capital Social i_Voltar 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: R S. ANTUNES & CIA LTDA 
CNPJ: 25.366.877N001-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão ê válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no cias de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

• 
nas alineas 'a' a 'cl.  do parágrafo único do ed. 11 da Lei ris 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://dis.gov.br> ou ishttp:/~pgin.gover>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN ris 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 09:22:20 do dia 21/03/2018 <hora e data de Brasillazi. 
Válida até 17/09/2018. 
Código de controle da certidão. 789FA086.4A7A2CC2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARA NA 

 

    

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°01790294740 

Certidão fornecida para o CNN/ME: 25.366.877/0001-21 
Nome: F. S. ANTUNES 8. CIA LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 11/08/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta ceddão deverá ser confirmada via Internet 
supyjazeppast 

 

Páginel 0 I 
Enutlovu 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
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Data. taro aoia. 161,oamin 

Vtjad  r 540 —F10110/201-51 

 

     

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social 	  

F . S. ANTUNES E CIA LIDA- ME CNPJ: 25.358.877/0001-21 

Aviso 	  

[Sem débitos pendentes ate a presente data. 

Comprovação Junto à  	Finalidade 	  

r- 	 F. PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 	LICITAÇÃO 

Ir

Mensagem 	  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Contribuinte: 20302- F. S. ANTUNES & CIA LIDA- ME 
Endereço: Avenida MARGINAL. 02673 - Bairro SANTA IZÁBEL - CEP 84.940-000 

Econômico: 99007123 - FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARÁ A AGRICULTURA E PECUÁRIA, PEÇAS E 
Endereço: Avenida MARGINAL02873 - Bairro SANTA IZABEL -CEP 04840-000 

• 

Código de Controle 	 

FDBA12U2KO2HJ2781 

[ A validade do documento pode ser consultada no Site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http:IlSigueiracampos.gov.br 

ti  

Siqueira Campos (PR). 13 de AbdI de 2018 

 

 

de 1 
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VOLTAR 

ÇAIX.41. 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	25366877/0001-21 
Raro Social: F S ANTUNES E CIA LTDA ME 
Endereço: 	ROO PARIGOT DE SOUZA PR 092 2329 BRCAO 02 / BOA VISTA / 

SIQUEIRA CAMPOS / PR / 84g40-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado náo servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débItos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/04/2018 a 09/05/2018 

Certificação Número: 2018041012375506809994 

Informação obtida em 13/04/2018, as 15:42:52. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Cabra: 
www.caixa.ginnbr 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F. S. ANTUNES & CIA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNEM7 25.366.877/0001-21 

Certidão n': 148017103/2018 
Expedição: 13/04/2018, às 15:46:12 
Validade) 09/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 7. 8. ANTUNES 	CIA LTDA 
MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

25.366.877/0001-21, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

~vinis° IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários á identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdendiàriOS, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



• 
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PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
SIMEI MLIZZA DE FREITAS EM 63 DO PARANÁ 	 DISTRIBUIDOR 

Pia Ria Orando do Norte n 1932- Sksofra Cempos - PR CEP: 84.94000 Fone: (PUIR - 3571-1291 

"CERTIDÃO"  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte 
interessada, que revendo em Cartório, 
os livros e demais papéis a meu cargo, 
verifiquei que NADA CONSTA com 

referência a DISTR BUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA  onde 
figura como requeri:10 (a) F. S. ANTUNES E CIA LTDA  inscrito (a) 
do CNPJ 25.366.877/0001-21 sob o n° com sede nesta cidade e 
Comarca. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FE.  

DADO e PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Siqu i Campos, Estado do Paraná, aos 27 de Março 
de 2018. Eu, 	 Escrevente juramentada do Distribuidor e 
Anexos, que o dig tei, conferi e subscrevi. 

.0 Adi 
DAIANE PARECI 'UNES DE LIMA 

ESCREVENTE JURAMENTADA 

riARCA MOUEIRACAMPOS 

AuTres  buro  FRUTAS 

DISTRIBUIDOR E ANEX08 

FONE/FAX: (43) 3571-1791 
simet   

RUA PARANA 2):413 
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J ANTUNES & CIA LTDA - ME 
ROD PARIGOT DE SOUZA PR 092, 2324- BOA VISTA 
CIDADE: SIQUEIRA CAMPOS - PARANA 
CNPJ: 09.210.271/0001-46 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

A Empresa J ANTUNES & CIA LTDA - ME, estabelecida em Siqueira Campos/Pr., à 

Rod. Parigot de Souza PR 092,2324 - Boa Vista, inscrita no CNR1 sob o n° 

• 
09.210.271/0001-46. Declara, junto a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos/Pr 

Referente ao Pregão n° 08/2018, que a empresa F S ANTUNES & CIA LTDA - ME, 

estabelecida em Siqueira Campos/Proa Avenida Marginal, 2673 - Santa Izabel, inscrita no 

CNN sob o n° 25.366.877/0001-21, realiza e executa serviços de tornearia para nossa 

empresa e dispõe de toda estrutura e recursos necessários para a execuçào e o bom 

desempenho nos serviços, não há nada que a desabone. 

Siqueira Campos, 16 de Abril de 2.018. • 

   

 

J ANTUNES & CIA LTDA - ME 
CNN: 09.210.271/0001-46 

  

 

g09.210.271/0C 
J. ANTUNES & CA 

Rol. %%O (*Sten PÇ 092 rJ 
Boa Vista CEP. b4 94:0 3' 

ISIqbeFfa Campos  .,..pr) 
1 
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EDSON L CORREA PEÇAS EIRELI — EPP 
AVENIDA MARGINAL, 2101, SALA 01 — BOA VISTA 
CEP: 84940-000 SIQUEIRA CAMPOS/PR. 
CNPJ: 15.007.470/0001-54 
FONE: (43) 3571-1919 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

A Empresa EDSON L CORREA PEÇAS EIRELI EPP, estabelecida em Siqueira 

• 
Campos/Pr., à Avenida Marginal, 2101 sala 01 —Boa Vista, inscrita no CNPJ sob o 

n° 16.007.470/0001-54. Declara para os devidos fins, que a empresa F S 

ANTUNES 8 CIA LTDA - ME, estabelecida em Siqueira Campos/Pr., à Avenida 

Marginal, 2673 — Santa Izabel, inscrita no CNPJ sob o n° 25.366.877/0001-21, 

detêm a capacidade técnica para executar os serviços de Tornearia e dispõe de 

todos os recursos necessários a execução dos serviços prestados. 

Atestamos sua agilidade e pontualidade na entrega, qualidade e eficiência nos 

serviços prestados. 

• 
Siqueira Campos, 16 de Abril de 2.018. 

EDSON L CORREA P 	S EIRELI - EPP 

  

CNPJ: 15.007.470/0001-54 

  

 

15.007.470/0001:g 
EDSON L. CORREA-PEÇAS- e  

Avenida 	r. '•.01 Sela 01 

I Boa 'V 	-• aA0-000 
Siqueira Campos - PR 
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F 5 ANTUNES & CIA LTDA 
AVENIDA MARGINAL, 2673— SANTA IZABEL 
CEP: 84.940-000 SIQUEIRA CAMPOS/ PR 
CNPJ: 25.366.877/0001-21 
FONE: (43)99909-4743 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

PREGÃO PRESENCIAL N°13/2018 

• A empresa F S ANTUNES & CIA LTDA, CNP] W 25.366.877/0001-2T sediada à 

Avenida Marginal, 2673 — Santa 'nabo', Siqueira Campos/Er, CEP: 84940-000, por 

intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da 

lei, para fins de participação no Pregão Presencial n" 13/2018 que: 

-não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder 

Público, inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou 

que possuam qualquer vinculo com a empresa, para o objeto do certame. 

• 
Siqueira Campos, 13 de Abril de 2.018. 

nomto,  turs .,Sosnron.losso 

FRANC1SMARA DA SILVA ANTUNES 
Sócio Administrador/Representante Legal 

175.366.877/0001-rd 
F.S. ANTUNES & C IA CI-DA- ME 

Av. MargInat, 2673 
Santa Isabel - CEP:84.940-Oct!  )9  

Lm  Siqueira Campos- PR 
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F 8 ANTUNES & CIA LTDA 
AVENIDA MARGINAL, 2673— SANTA IZABEL 
CEP- 84.940-000 SIQUEIRA CAMPOS/ PR 
CNPJ: 25.366.877/0001-21 
FONE: (43)99909-4743 

DECLARAÇÃO DE M1CROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Pregão Presencial tf 13/2018 

• A empresa ES ANTUNES & CIA LTDA — ME, CNPJ n 25.368776/0001-21, sediada a 

Avenida Marginal, 2673 — Santa Inibe', Siqueira Campos/Pr. DECLARA, sob as penas da 

lei, com base no artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006, que será enquadrada na 

definição de MICROEMPRESA. 

Siqueira Campos, 13 de Abril de 2,018. 

.A.noiwel.0.5....(zo ssÃo. 
ar 	FRANCISMARA DA SILVA ANTUNES 

Sócio Administrador /Representante Legal 
CPF: 048.820.749-58 

r15.366.877/0001-rd 
F.S. ANTUNES & CIA LTDA- ME 

Av. Marginal 2673 
Santa Izabel • CEP:84.940-002 j 

Siqueira Campos - PR 
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DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO? DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO PRESENCIAL N°13/2018 

A empresa F S ANTUNES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ xf. 25366.877/0001-21 

por intermédio de seu representante legai, Sm. FRANCISMARA DA SILVA 

ANTUNES, portadora da Cadeira de Identidade na 9.606.690-2 SSP/PR e CPF n 

048.820.749-58. DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 

8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nào emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendi 	sim ( X) não. 

Siqueira Campos 14 de Abril de 2018. 

133ca.c1-0"-.064( èp X2.464 /101)-~1  

FRANCISMARA DA SILVA ANTUNES 
Sócio Administrador/Representante Legal 

175.366.877/0001-rd 
F.S. ANTUNES & CIA LTDA- ME 

Av. Marginal, 2673 

L 

Santa 'abei- CEP:84.940-002j j
E...,  Siqueira Campos - PR 
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F S ANTUNES & CIA LTDA 
AVENIDA MARGINAL, 2673 — SANTA IZABEL 
CEP. 84.940-000 SIQUEIRA CAMPOS/ ER 
CNN: 25.366.877/0001-21 
FONE: (43)99909-4743 

Pregão Presencial ar 13/2018 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

A empresa F S ANTUNES & CIA LEDA, inscrita no CNPJ Ir 25.366.877/0001-21, por • 	intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, 

para fins de participação no Pregão Presencial no 13/2018 que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados á disposição e tomou 

conhecimento de todas as informações; 

• não se encontra declarada inichinea para licitar ou contratar com Órgãos da 

Administração Pública Federal, Municipal e do Distrito Federal; e 

• inexistern fatos impeditivos á sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

1111 	Siqueira Campos/PR 14 de Abril de 2.018 

&42.  VSS°A  

FRANC1SMARA DA SILVA ANTUNES 
Sócio Administrador/Representante Legal 

12-5.366.877/00014T1 
F.S. ANTUNES & CIA LTDA- ME 

Av. Marginal, 2673 
slitta !robe' - CEP:84.940-000 
',carniça Campos- PR ima  ji 



ENVELOPE "r - HABILITAÇÃO PREGA() PRESENCIAL 
RH 13/2018 
VtOPONENTE: INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
3ARI3OSA LIDA-ME 
74PI-  77 127 512/0001-48 



ENDEREÇO 

Rua MARIA COLINA, 01361- Compl. 3571-1274 

BAIRRO 

BARBOSA 

O,N,P4 / OPE Na 
77.127.51210001-40 

vrAIDADE 
30/04/2018 

Data 

ESTADO DO PARANA 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Rua Marechal Deodaro. 1837 -Fone / Fax (43)3571 -1122 
Cep 84940-000 - Siqueira Campos -PR 

Departamento Fazenda Divisão de Tributação, Fiscalização e Cadastro 

ALVARÁ DF I ICFNCA DE I R- vAcAo FIOU R INCIONAMFNM 

000122 

INSC MUNICIPAL 
88019686 

EXERCÍCIO 

2018 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, CONFORME A LEI N. 00/2010 CONCEDE ALVARÁ 
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO A: 

POPE / RAZÃO 

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA CNPJ: 77.127512/0001-48 • 	NOME FANTASIA 

FABRICA CENTENARIO 

AnGOADE PRINCIPAL 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS IDE TREFILADOS DE METAL, EXCETO PADRONIZADOS • 	SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 
SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE BAÃOVINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES. EXCETO AGRÍCOLAS 
SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
REC°NDICIONAMENTO E RECUPERAÇÃO DE MOTORES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

FICA O MESMO SUJEITO AS EXIGENCIAS CONSTANTES EM LEI. SOB PENA 
DE SUSPENSÃO DE SUAS ATIVIDADES E DEMAIS FINALIDADES LEGAIS 

SERA OBRIGATÓRIO NOVA LICENÇA TODA VEZ QUE OCORREREM 
MODIFICAÇÕES NAS CARACTRISTICAS DO ESTABELECIMENTO 

A vendada do doeu e to pode ser consultada no sito da prefeitura por melo do código de controle informado. 

4\q- 
Cot Controla 	DB21NOIKRF9C2800 



06/04/9016 	 Comprovante de Inserido e de Situação Cadastral 

-Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	 000123. 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificaçâo da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie Junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informa* sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
77.127.612000146 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTUFT 
14/041977 

NOME EMPPESTRI/Ã 
INDUSTRIA LIE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA 

-rampa ca ESTABELECIMENTO ÇYCINIE DE FP/ITAS191 
FABRICA CENTENAMO 

PÕEM 
ME 

044IG06DESCRiDA/119DAaE ECONOide aaia:t 2592602.Farrica00deprodutosdatr:la0s   cEe noa', exceto padronizados  

cnono E DESCRIÇÃO ma ATIVIDADES. ECONÔMICAS SECUND./PPS 
4510441 i Serviços da manutenção a raparaçio mseinles de veículo. aotamotorea 
522134412 -Serviços de reboque de veículos 
33.14.7.12 i manutengao a reparaçáo de tratores agneolas 
33.14-7-11 -Manutenção • reparação de máquinas e equipamentos para ag kultura a pecuária 
33.144-10 - Manutenção e reperadia de Cables, exceto amisarlaS 
2529441 -Serviços da usInagami  tornearia. solda 
4520447 -Serviços de Instalação, manutenção .reparação da acossados para veículos automotoras 
46.30-743 -Comércio a varejo de peças e acessório, novos para veiculas denotares 
29.50440 • Reeandlelonamento e recuperação de matares Para TOBBLBOD a tametaras 
45.20-0.02 -Serviços de lanternagem eu funilaria a pintura de veicules aulamobares 
29.10-742. Fabricação de chassis cOin Motor pela adornáveis. camionetas e utilitários 
2010.743. Fabricação de mataras para automóveis, camioneta.. utalterl s 
29.30-1.03. Fabricação de cabines, eairedefles e reboques para Outros acicatais altomotores, exceto caminhões e 
ónibus 
32.90-749 -Outras atividades de serviços prestados pdnelpelinente is em reses não especificadas anteriormente 

I

cliacrseitçk Mi NATUREZA J MING 
4064 i Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 
AMARIA CAROLINA 

NUMERO 
1361 

COMPLEMENTO 

CEP 24 / 	-0940•00 
BAIRR O/DISTRITO 
VILA BARBOSA 

MILICIPIO 
SIOUEIRA CAMPOS 

UF 
PR 

Eramsaa ELEWOMHNI TELEFONE 
014 5711-161 

rinFECIERATIVORESPONSWELEFR 

IDID" 

SITUAÇÃO AIDABTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
MILIA 03/11/2005 

MOINO DÇ SITUATNO CADASTRAL 

SITUAÇÁO 	PECIAt DATA DA Sn•LIAÇ AO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB M 1634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 06104/201 s 105&:10 (data e hora de BrasIlla) 

19QnsuitoSiT., Capital Social 	 krT/ja—r  

h 	rata fazenda gov br/PessoalundicalCNPJ/cnp 	/Cl/ Nrevafialicilacao asp 112 
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PARANÁ 
,rom,~ntroe 

06,01 /1,0 I i3 
	

Eng o do CICAD 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

nscrição no CAD/ICMS 	 Inscrição CNN 
	

Inicio das Atividades 

50800617-91 	 77.127.512/000148 	 0411977 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA 
Titulo do Eslabeleeimento FABRICA CENTENARIO 

Endereço do Er/labelechellto RUA MARIA CAROUNA 1351 - VILA GARBOSA CEP 84940-000 
FONE: M3)3571-1274 

Município de1,19121MM SIQUEIRA CAMPOS PR, DESDE 04/1977 
Estabelecimento Matriz) 

(Ma/Meação 

AT:0010- SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL 	 M, DIA 03 DO ME 	DESDE siniasso Atai  w  

Natureza Jurídica 200.2 SOCIEDADE EMPRESARIA LIDA 
Atividade Econômica Principal do 2592-6102 FABRICACAO DE PRODUTOS DE TRATILADOS DE METAL, EXCETO 

Estabelemmenb PADRONIZADOS 

5329-0102 - SERVIDOS DE REBOQUE DE VEICULOS 
3910-7/03 FABRICACAO DE MOTORES PARA AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E 

MILITAMOS 
29311-1/03 - TABRICACAD DE CABINES, CARROCEMAS E REBOQUES PARA 

OUTROS VEICULDS AUTOMOTORES, EXCETO CAMINHOES 
AllvIdadMM EPAMTIAMM  ONIEUE 

Seaunclândi9) do ESAbalerdnienlo 
25394/01 - SERVIOOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA 
4530-7/03 • COMERCIO A VAREJO DE PECAS E AC ESSORIOS NOVOS PAPA 

SEMI/LOS AUTOMOTORES 
• 2910-7/03 - FAERICACAO DE CHASSIS COM MOTOR PARA AUTOMOVEIS, 
• CAMIONETAS E UTILITARIOS 

Tipo 
CPF 
CPF 

Quadro Societário 

InsenMo 	 Nome COMpleto / Nome Empresarial 

153.631.15944 DANIEL BARBOSA LEMES 
337.839.699-71 JOAO BARBOSA NETO 

Este CICAD tem validade até 0610512018. 

 

Gualdi/Adio 
SOCIO-ADMINISMIADOR 

SÓCIO 

Eslado de Parartà 
Secretaria de Estada. da Fazenda 

Coordenar.> da Recerb do atado 

  

CADMCMS 141  50800517-91 

Os dados cada/Liais deste salabelecimento podenlo ser Po //ninados via 
Internet www.fazenda 0.1.92.YS 

Frdo EletonIcemerrte via MereM 
00/04/2015 11/10:58 

os transmitidos de mE Segaa 
remplagia CEIEM 

littpS 	tingem& pr gOV bricallenisl_Oe_CIFS110 aSpdelrelUdeLinkF in5ecacmcms-s0800617 1aelliser-02539700 
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11  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA 
CNPJ: 77.127.512/0001-48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

• 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas afirmas 'a a id do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 5.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços shttp:Mb.(10Ebta ou stilifirMSAvw.pgrn.gov.bro, 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:35:05 do dia 16/0312016 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 12/09/2018. 
Código de controle da certidão: F74D.75DB.ODBE.E1A0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



O 	

Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARANÁ 
ateu?  ErrAm 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°017865250-90 

000126 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.127.512/0001-48 
Nome: INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS ACRISOLAS BARBOSA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
• natureza Chutaria e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 04/08/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
stStrádtgeLlsitIPLabl 

Pápinv de I 
&Melena, Piem& BI 

•J‘, 



st ESTADO 
000127 

DO PARARA 
PREFERIRA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 	 Data: 1104'2018 13853min 
SECRETARIA DE FINANÇAS V i d de rNumero 

530 1718/10./201A 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Rasa Social 

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOL4S BARBOSA LTDA CNPJ: 77.127.51Z/000l-48 

Av'so 	  rSem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto di 

 

nafdade 

  

   

     

     

     

Certificamos que ate a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Conweente: 11671 - INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA 
Endereço: Rua MARIA CAROLINA. 01361 - Bairro BARROSA- Ungi, 3571-1214 -CEP B4240-000 

Económion: 53010636 -.FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE TREFILADOS DE METAL. EXCETO PADRONIZADOS 
Endereço: Rua MARIA CAROLINA, 01361 Sabre BARBOSA -Compl. 3571-1274 -CEP 84,940-000 

campo de Controle 	 

FDBA1N2F8GF9C08 

} A Validade do documento pode ser consultada no Site de prefeitura por Meio do código de controle informado. 
http://sigUeicacemPos,gesint  

Siqueira Campos {PR) 11 de Abril de 2018 

SKIV~ ORM" 1111.HCEP' 13"40400 
tf' 

Pdgina 1 de 1 
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000128 

'Leal/NP 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

1nscrição: 	77127512/0001-48 
Razão Social: INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA 
Nome EantasiarmaincA CrNMNARIO 
Endereço: 	R MARIA CAROUNA 781 CENTRO / SIQUEIRA CAMPOS' 

PR/ 86E30-000 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de lide maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/04/2018 a 02/05/2018 

Certificação Número: 2018040306142792516504 

Informação obtida em 06/04/2018, às 11:09:54. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

ç‘"t  

https://www.sifge.caixa.gov.bilEmpresa/CrfiCrUFgeGPSImprimirPapel.asp?VARPes... 06/04/2018 
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Pagina 1 de 1 

PODER MJOIC/IBETO 
JUSTIÇA RO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA 
(MATRIZ E PILIAIS)CNPJ: 77.127.512/0001-48 

Certidão n°: 147435760/2018 
Expedição: 06/04/2018, às 11:03:17 
Validade: 02/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no MIPS sob o n°  

77.127.512/0001-48, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (htto://www.tst.jus.br). 

IP Certidão emitida gratuitamente. 

INPORICW10 IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatévia transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Or. 	
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

SIEM &EWA DE FREITAS 
ESTADO DO PARANÁ 	 DISTRIBUIDOR 

Run Mo Mande do Norte n UM • Elqualre Campos - PR .CEP: $4140400- Fone: IMRE) • 	118 

"CERTIDÃO" 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte 
interessada, que revendo em Cartório, 
os livros e demais papeis a meu cargo, 
verifiquei que NADA CONSTA  com 

referência a DISTRIBUICÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA  onde 
figura como requerido (a) INDUSTRIA DE IMP. AGRICOLAS 
BARBOSA LTDA  inscrito (a) do CNPJ 77.127.512/0001-48 sob o n° 
com sede nesta cidade e comarca. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

DADO e PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Siqueira ampos, Estado do Paraná, aos 15 de Março 06"/  
de 2018. Eu, 	 Escrevente juramentada do Distribuidor e 
Anexos, que o digit 1, conferi e subscrevi. 

DAIANE APAREC 	$ DE LIMA 
ESCREVENTE JURAMENTADA 

‘6, 



e infame o número 1323521911 na Cdnatita ao Aulanliedado 
31, dias 

GOVERNO DO PARAN 
SECRETARIADA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO OS AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

000131 

CEI:M0A0 SIMPLIFICADA 	 Pitalna: 001/ 001 
Celeuma que as Informações abaixo constam doa documentos arquivados :mala Junta Comercial o aio vipentea 
na doia da nua eXpeC1100. 
Nome Empresarial 
INUUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARROSA LTDA ME 

Natureza Jundlea: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de IdonlIttcação do Registra de I 	 CNN 	 Data do A/noivamo:10 do 	Dela de lado 
Empresas - mu ¡Sede) 	 Ato ConstIbillvo 	de ~dada 
1 20167604-1 	 %XXX XXXXXX 	 1410411977 

Endereço Completo {Logradouro, 111.9 Complemento, Bairro, Cidade. LIF, CEIO 
RUA MARIA CAROLINA, 1361, VILA BARBOSA, SIQUEIRA CAMPOS PR 04 .940-060  
Objeto Social 
FARRICACAO DE PRODUTOS DE TIREFILÃOOS DE METAL, EXCETO PADRONIZADOS; SERVIÇOS DE MANUTEr 
REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS; MANUTENÇ DE 
TRATORES AGRÍCOLAS; MANU1ENÇÃC E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS! EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E 
PECUÁRIA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES EXCETO AGRICOU1S; SERVIÇOS DE USINAGEM. 
TORNEARIA E SOLDA. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO0, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES; COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES E 
RECONDICIONAMENTO E RECUPERAÇÃO DE MOTORES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.SERVIÇOS DE 
LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES; FABRICAÇÃO DE CHASSIS COM NOTOE 
PARA AOTOMOVEIS. CAMIONETAS E UTLITÁRIDS; FABRICAÇÃO DE MOTORES PARA AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E 
IfilLITÁRIOS. FABRICAÇÃO DE CABINES. CARROÇERIAS E REBOQUE PARA OUTROS VE1CULOS AUTOMOTORES, 
EXCETO CAMINHÕES E ÔNIBUS E SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DO NÚMERO DO CHASSI EM PEÇAS DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES. 

Capital: R$ 	20.0,00,00 	 Microempresa ou 
NINTE MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Pode 

Lel ni 123120061 

Capital itilegrallaado: 	20.0013,00 	 MIcroemPieaa 
(VINTE MIL REAIS) 

Prazo de Duração 

In edo 

SimlosTanielpação no CaplIallEspéels do SóclindidmEnisirailoratmlno do Voidatii 	 2.661.69.2.3 
Nono/OPF nu CNN 	 PariNi - no da ital 	Pante: <1.3661i S{123~ 	ÂGÂSS2 

DANIEL BARBOSA LEMES 
	

10.000,00 SOCIO 	 Sécio Goronin 	LO/MXX.OaX ' 
130131 ORO. 

.1060 BARROSA NETO 
	

XXXXXXIORX 
3311.030699-72 

SIGO kqUIVaMen10 

Gala: 22/112011 	 Número: l 27660E10 
	

REGISTRO ATIVO 

Aio: ALTERAÇÃO 	
&MUS 

EVeM00): ALTEIIRCAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 	 XXXXXXXXXXXXXXXXSOR 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO:ESTAMO 

CURITIBA PR, 13 de abril de 2018 

"1 ti82 8g21. 	ar • 
LIBERTAI, BOGUS 

SECRETARIA GERAL 

-,=2.-r1 Você dava Instalara maca& a JUCEPAR 
4" 	1 nvoiluninnomernal p• govIrkertifiredo 



113 	111310111 
	

O  G1 3 ? 

RUA MARIA CAROL NA, 1361 VILA BARBOSA, 5 QUEIRA CAMPOS - PR 
CNPJ 77127.512(0001-48 	 I.E.: 50.800.617 91 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7° DA CONSTITUICAO FEDERAL 

PREGA() PRESENCIAL N. 13/2018 

A empresa INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA, 

inscrita no CNPJ n° 77.127.512/0001/48 e Inscrição Estadual sob n° 

50.800.617-91, sediada na Rua Maria Carolina, 1361, Vila Barbosa, Siqueira 

Campos - PR, por intermédio de seu representante legal, Sr DANIEL 

BRABOSA LEMES, portador da Carteira de Identidade n°1.128.657-7 SSP/PR 

e CPF 158.631.159-04 DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 

da lei 8.666/93, acrescido pela lei 9.854 de 27 de Outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos. 

1110 	
Emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz 

( ) Sim (X) Não 

Siqueira Campos - PR, lodo Abril de 2018. 

‘-fe, 
T 	go Barbosa Lemes 

PF: 045.633.729-60 



• Siqueira Campos — PR, 10 de Abril de 2018. 

093133 

PNIS 
RUA MARIA CAROL NA, 1361 VILA BARBOSA, 5 QUEIRA CAMPOS — PR 
CNPJ: 77 127.512/0001-48 	 I.E.: 50.800.6179  

PREGA0 PRESENCIAL N. 13/2018 

DECLARACAO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

A empresa INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLA BARBOSA LTDA, 

• 
inscrita no CNPJ/MF n° 77.127312/0001-48, por intermédio de seu 

representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para 

fins de participação no Pregão Presencial n°13/2018 que: 

• Os documentos que compõem o edital foram colocados a disposição o 

tomou conhecimento de todas as informações; 

• Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com Órgãos da 

Administração Publica Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 

• lnexistem fatos impeditivos a sua habilitação, estando ciente das obrigações 

de declarar ocorrências posteriores. 

presentante legal 
lago Barbosa Lemes 

CPF: 045.833.729-60 
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Li v 
RUA MARIA CAROL NA, 1361 VILA BARBOSA, S QUE RA CAMPOS — PR 
CNPJ. 77127.512/0001-48 	 E: 50.800.617 91 

PREGÃO PRESENCIAL N. 13/2018 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA 
LICITAR 

A empresa INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF n° 77.127.512/0001-48, por intermédio do seu 

110 	representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para 
fins de participação no Pregão Presencial n°13/2018 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o 
Poder Publico, inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis 
técnicos ou que possuam qualquer vinculo com a empresa para o objeto do 
certame. 

Siqueira Campos, 10 de Abril de 2018. 

o 
Th go Barbosa Lemes 

PF: 045.633.729-60 
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BONILHA CONSTRUÇÃO CIVIL E COMERCIO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELL 

CNPJ.: 73827321/0001-38 	INSC. EST. 902.1$036-82 

Rua Paraná 2266 Centro CEI2.84940-000 
Siqueira Campos — Paraná 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de 

prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa 
Indústria de Implementos Agrícolas Barbosa LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o n° 77.127512/0001-48, estabelecida na Rua Maria Carolina 

n°1361 Vila Barbosa, na cidade de Siqueira Campos- PR, prestou serviços 

Bonilha - Comercio de Materiais de Construção - Urdi, CNPJ 
n°73.827.321/0001-38, de MANUTENÇÃO E PEÇAS E SERVIÇOS DE 
TORNO de veículos pesados. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços e 

produtos ofertados acima referidos apresentaram bom desempenho 

operacional, tendo a empresa cumprida fielmente com suas obrigações, 

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente 
data. 

Siqueira Campos, em 16 de Abril de 2018. 

AND 	DIT MARQUES 
.435.939-41 



 

POEL CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA - EPP 
Ganêrcio de Metem, Elõtnwe e Cansinnao de Redes ['éticas cre fiada e Alta Tensão 

FONE' (43)3571-2697 

RIM Dos Oltle, 375 Bairro Bom Jesus - CEP 84 940-0110 Slqualra Campos Paraná 

poeliondfine@liotmeil com 

  

CNP!: 07.078.12W0001-110 
	

InSerIOD Estadual 9255431-2e 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de 

prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa 
Indústria de Implementos Agrícolas Barbosa LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n°77.127.512/0001-48, estabelecida na Rua Maria Carolina n° 1.361, 
Vila Barbosa, na cidade de Siqueira Campos- PR, prestou serviços à POEL 
CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, CNPJ n° 07.678.129/0001-00, de 
MANUTENÇÃO E PEÇAS E SERVIÇOS DE TORNO de veículos 

pesados. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços e 
produtos ofertados acima referidos apresentaram bom desempenho 
operacional, tendo a empresa cumprida fielmente com suas obrigações, 
nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente 

data. 

Siqueira Campos, em 16 de Abril de 2018. 

• 
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GOMIÁRIESNWCQUS

D tI\ ï1 
RUA MARIA CAROL NA, 1361 VILA BARBOSA, 5 QUE RA CAMPOS.- PR 
CNPJ: 77 127.512/000148 	 I.E.: 50.800.617 9  

DECLARAÇAO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGAO PRESENCIAL N. 13/2018 

A empresa INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA, 

CNPJ: 77.127.512/0001-48, sediada Rua Maria Carolina, 1361, Vila Barbosa, 

Siqueira Campos — PR, declara sob as penas da lei, com base no artigo r da 

Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006, que esta enquadrada na definição de 

MICROEMPRESA (SIMPLES NACIONAL). 

SIQUEIRA CAMPOS — PR, 10 DE ABRIL DE 2018. 

REPRES TANTE LEGAL DA EMPRESA 

Thiago rbosa Lemes 

CPF: 45.633.729-60 

c}4 



ESTADO DO PARANÁ 

-1-2REFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Edital de Pregão Presencial N°13 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

Date' 18104/2010 
Processo: 29/2016 

0 0 1 3 8 

Reuniram-se no dia 18/04/2013, as 09.34:40  na PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIPA CAMPOS, o PREGOEIRO e sua equipe 
de apoio. designados pelo(a) Portaria 30/2017 com o objetive de 	 tratando do Edital de Pregão PraSellelal N° 13 destinado a 
REGISTRO DE PREGOS PAPA EVENTUAL E FUTURACON1TrATACAO DA PRESTACAO DE SERVICOS DE TORNO PAPA VEICULOS 
PESADOS DE FROTA MUNICIPAL PELO FERIDO° DE 12 MESES 

Abaixo segue os berrantes classifica/os e que participarem da ',errata°. 

10411 ALCIMARANTONIOGARANHANI 04835534921 	 CNPJ: 17.499.937/0001-58 

11283 F. 3. ANTUNES 8 CIO LIDA- ME 	 CNR.11' 25.368.877/0001-21 

2 INDUSTRIA DE IMPLEMENTOSAGRICCLAS BARBOSA EMA ME 	 CNP.]: 77.127.512/0001-48 

ITEM 1- SERVIDO DE TORNO POR HORA TRABALHADA 

Pedldparem deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de OlOSSIfiCagg0 no artigo 4 da lei 10.520/02, 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$/ 

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDA ME 
F. 3. ANTUNES & CIA LIDA -ME 
ALCIMAR ANTONIO GARANHAN1 04035534921 

San 
Sim 
San 

54,0000 
50,0000 

Ne do Lance FOINOted01 
	

Deacontra, 	Valor do Lanoe(4) Valor Ragielra(R2) 

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LTDAME 
F. 5, ANTUNES 8.CIA LTDA ME 
ALCIMARANTONIC GAPANHAN1 04835594921 
INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS BARBOSA LIDA ME 
F. S. ANTUNES 2. CIA LTDA ME 
ALCIMARANTONIO GARANHANI 04835534921 
INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGR1COLAS BARBOSA LTDA ME 
F. 5. ANTUNES .1 CIA LIDA ME 
ALCIMARANTONIOGARANHANI 04835534921 
INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGR1COLAS BARBOSA LTDA ME 
F. 5. ANTUNES & CIA EMA -ME 
ALCIMARANTONIOGARANHANI 04835524921 
INDUSTRIA DE 1MPLEMEN1OS AGR1COL•S BARBOSA LTDA ME 

S.ANPJNES 8, CIA LTDA -ME 

111, 	ALCIMARANTONIOGARANHANI 04835534921 
S.ANIPUNES & CIA LTDA -ME 

ALCIMARANTONIOGARANHANI 04835534921 
5. ANTUNES 2. CIA LTDA -ME 

ALCIMARANTONEOGARANHANI 04835534521 
ES.ANTUNES 8 CIA LTDA 

	

0,0000 
	

49,0000 
48,0000 
47,0000 

	

0.0000 
	

46,5000 
48,0000 
45,0000 
44,5000 

	

0.0000 
	

44,0000 

	

0.0000 
	

43,0000 

	

0.0000 
	

42,5000 

	

0,0000 
	

40,0000 
99,0000 

	

Desistiu 
	

Desistiu 
	

42.5000 

	

0.0000 
	

313,0000 
95,0000 

	

0,0000 	34,0000 
32.0000 

	

00000 	31,0000 

	

0,0000 	30.0000 

	

Desistiu 	Desistiu 	31,0000 
C licitante ALCIMAR ANTONIO GARANHAN1 04835534921 declarou que não possui condi*, de melhorar ainda ma b sua 

proposl O pregoeiro, lace e essa rnanileatagro. lambam por entender que as propostas alertadas na 31tane rodada de lances sôo vantajosas 
para o município, declara vencedor do tem 1 deste Prega° Presencial o forneeedorALCID,WRANTONIO CARANHAN1 04835534921 peio valor de 
R$ 300000 (trinta reais) 

Após veriacada a regularidade da doeunlentaçâo dos licitantes meltexes classificados, os mesmos forem declarados vencedores dos 
respectivos itens. tendo Mo. então, eeneedida a palavra aos padldpentes do certame pata MtIllifeStaÇãO da intengo de recurso, e em seguida foi 
divulgada O resultado da liertago contorme indicado no quadro Resultado da Sessio Pabilee. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a amasso 
09:36 horas do dia 15 de Abai de 2018, cuja ata foi lavrada e assinada pelo PIPPOeir0 Oficiai e Equipe de Apoio. 

Assinatura do pregoeiro., doe membros de comisso que estiveram presentes 	 

PAULO CEZAR DE OLIVEIRA 	 Preateas 

AN0F1 1CA DE OLIVEIRA DA SILVA ROURIGUe 	 Pra /JIPE DE APOIO 

FABRICIO JO ÉOONCALVES 	org., 	EQUIPE DE APOIO 



Assinatura do pregoeiroe dos membros da cor 

:5510 que 

Os 

ROBSON DA SILVAREIS 

ULIANA CRISTINA DE sou7A 

presentes 

EQUIPE DE APOIO 

FnicE numa() 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Edital de Pregão Presencial 11113 

Ata da Sessão Pública do Pregào Presencial 

Página: 22 
[lata: 113/040018 

Procosscc 2.2018 

003139 

• 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua Marechal Deodoro, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 89990-000 

CNP): 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Setor do Licitações. 
Para: Assessoria Jurídica 

Siqueira Campos, 24 de março de 2018. 

Encaminhamos o Edital de Pregão 
Presencial no 13/2018, para análise e parecer jurídico final. 

Atendosamente, 

Robsonfjj Silva Reis 
Presidente da missão de Lieilaelio 

os 



000141 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS- ESTADO DO PARANÁ 

Rua Marechal Doadora, 18370  Siqueira Campos - PR CEP. 84940- 000 
CNN: 76.919.08310001- 89 

Parecer jurídico 

Pregão Presencial n.° 13/2018. Pedido 
de parecer final e conclusivo. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
Atuação jurldica desnecessária. 

Resta PREJUDICADA a emissão de parecer juridico final acerca da 

legalidade do Pregão Presencial n.° 13/2018, cujo objeto foi o registro de serviços de 

torno para veiculas da frota municipal, conforme especificações constantes do anexo 1, 

por total ausência de previsão legal para o fornecimento de parecer conclusivo em 

processos licitaterios nos termos do art. 38 da lei n.° 8.666/93 que prevê a 

obrigatoriedade desta emissão apenas para o Edital, o que já foi feito no momento 

oportuna. 

Siqueira Campos, 24 de abril de 2018. 

Tiago Reinaldo Bagatim gessar 
Advogado (Podaria 051/2011) 

ríto°5  jorstoojr  
totoppOrGos,s/ 

da:orsoc) • 
e.ece  Lei," 00111 

. 1,011.00 
- 

Ox's 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 76.919.0831000149 
Rua Marechal Deodoro, 1837 
C.E.P.: 	84940400 	. Siqueira Campos • PR 

PREGÃO PRESEN% o 

Nr.: 1312018-P u 	I  

Processo Administrativo: 	45/2018 
Processo de LIcits;5o: 	 2912018 
Data do Processa: 	 27/03/.2011I 

Folhe: 1/2 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

0(a) Prefeito Munidos', FABIANO LOPES BUENO. no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente sob Lei ne 10520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei ne 4666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termas: 

a) Processo ted 	29/2018 
b) Licitação Nr.: 	13/2018-PR 
o) Modalidade: 	PREGÃO PRESENCIAL 
d ) Data Homologação: 24/04/2018 

e) Data da Acillidica490: 	 Sequência: O 

f ) Objeto da Licitação REGISTRO DE PREGOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATACAO DA PRESTADA° DE 
SERVIDOS DE TORNO PARA VEIMAOS PESADOS DE FROTA MUNICIPAL PELO PERIODO DE 12 
MESES. 

2 

g ) Fomecedores e Itens Vencedores' 	 0142  de 11en Mus Dento 11321 
1201 Reale RI) 

Total dos 112110 

   

010411 -ALCIMAR ANTONIO GARA1HAN1 04835534921 	 1 

1 	 30.000,013 

1e) 	
02 -Adensar a emissão da(S) nota(s) de empenho COrreSpOrderite1S2 



  

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SICIUMFtA CAMPOS 

PREGÃO PRESENCIAL 

nu.. 13/2018 .PRO O O 1 

CHPJ: 	70.919.011310001.89 
Rua Marechal Doadora, 1837 
C.EP4 84940-000 	Siqueira Campos-PR 

Processo Administrativo 	45/2018 
Processo da LICINÇãO' 	 2942018 
Oata do PrOIC0140; 	 27703420 El 

 

Folha: 22 

3 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

FE1SLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deedoro, 1837— CEP. 84940-000 Fone/fax: (43)3571-1122  

CONTRATO N° 43/2018 DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA 
CAMPOS E A EMPRESA ALCIMAR ANTONIO 
GARANHANI 

Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público interna, com sede à Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, 1837, Cepo neste ato representado pelo Prefeitosylunicipal Fabiano Lopes 
Buena, brasileiro, casioprofessor, podador da Cjilál4deildeinidade RG 4 657.066-9 
SSP/PR e inscrito ndv BE Sob o ]i© 855.41 6329-53v residge e domiciliado em Siqueira 
Campos Estado do kkáná, neste ato denominado CONTRATANTE, e a ALCIMAR 
ANTONIO °ARANHA I, inscrita no CNP1(MF sob n" 17.499.937/0001-56, com sede na 
Rua Benjamin Constant, 759 u Santuário, na cidade do Siqueira Campos - PR, doravante 
denominada CONTRATADA, 	têm justo e firmado entre si este Contrato, decorrente do 
PREGÃO 13/2018. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO 

O objeto do presente contrato éb Registro de preços para contraçáo da prestaçâo de serviços de 
torno para veículos pesados da Etna municipal pelo penedo de 12 meses. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução da entrega dos materiais obedecerá ao estipulada neste 
Contrato, bem como as disposições constantes no Processo ri° 29 : Pregão Presencial e 13/2018, 
independentemente da transcrição, que faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

010 	CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO  

O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de R$ 30.040,00 (trinta mil reais), 
conforme a Ata de Julgamento de proposta, podendo ser alterado nós termos do Art. 65 da Lei 
8666/93. 

CLÁUSULA 011ARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁIUA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE DEPARTAMENTO 
(110) 05.001 	.451.0007.2.114.3.3.90.39.0000.00 Outros Serviços de Terceiras - 

PJ 
1000 DEPARTAMENTO DE 

OBRAS 
(35) 05.0 	.20.780. 00072.120.3.3.00.29.00.00.00 Outros Sem.(' os cie nitiiir05 - 

PJ 
1000 DEPARTAMENTO DE 

OBRAS 
(143) 05.003 

PJ OBRAS 
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(157) 05.005.06.182.00072.952.3.3.90.39.00.00 00 Outros Serviços de Terceiros — 

PJ 
10011 DEPARTAMENTO DE 

OBRAS 

39.00.00.00 Outros Serd0os de Terceiros — 
PJ 

1000 DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE 

(231)00.001 	 90.39.00.00 00 Outms Serviços de Terceiros — 
PJ 

1903 DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE 

(319) 07.001.12.301 .00412.031339039000000 Outros Serviços de Terceiros — 
PJ 

1000 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(320)07.001 12.361.0092.2.0 	90.39 00.00.00 Outros Serviços de Terceiros — 
PJ 

1103 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(321) 07.001 	.0042.2.031.3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros — 
PJ 

1104 DEPARTAMENTO DE 
EDU 	O 

358) 07-001 .12.305.0041.2.0573.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Teleall09— 
PJ 

1109 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

(136) 05 002.26.782. 00072.12033.90.39.00.0000 Outros Serviços de TeliMilDS— 
PJ 

1504 

(111) 05.001 15.462.01X172.119.3.190.39.00.00 00 Outros Se/Viços de Terceiros — 
Ri 

1511 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

0(390) 06.00' .20.006.0014.2047330039000000 Outros Serviços de Terceiros — 
PJ 

1000 DEPARTAMENTO DE 
AGPJCULTURA 

• 

CLÁUSULA OUINTA — DAS OBRIGAÇÕES  
A CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificação do anexo 1, de acordo com o 
contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos produtos licitados, bem como sua entrega. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital de 03 (Ires) dias úteis 
contados à partir do recebimento da solicitação. 
d) Entregar os materiais de acordo com as especificações do anexo 1. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento pelas entregas dos produtos será de acordo com o 
fornecimento; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) devera indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 
dos produtos efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobaterios de entrega. Os 
valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da 
CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização dos serviços será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo com o contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicara a responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 

• PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ânus para. a 
CONTRATANTE. 

• CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONIRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos serviços no montante de ate 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA NONA—DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE REPACTUACÃO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 
seguintes requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CON 	'RATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do contrato; 

411 	
PARÁGRAFO TERCEIRO — Observância do intervalo mínimo de um ano da data do orçamento 
a que a proposta se referir; 
PARÁGRAFO QUARTO — Para fins de contagem do interregno mínimo de um ano exigido para 
o pedido de repactuação, considera-se como termo inicial a data do acordo, convenção ou dissídio 
coletivo vigente á. época da apresentação da proposta; 
PARÁGRAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrtnnento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 
PARÁGRAFO SÉTIMO — Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a 
partir da data da última repactuação ocorrida. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n° 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 
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6.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
192) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservkcia às 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subseqüente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "6.2" desta cláusula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 

• 
qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a 
mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam 
a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81,86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços 
ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo 
de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo 
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

• CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO 

São motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurado 
o contraditório e ampla defesa: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 
prazos: 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
das entregas do objeto nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei if 8.666/93; 

O A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
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h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do paganizai° obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 

CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administrac(ua, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

I) A ocorrência de aço fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n°8.666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo 
entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 
judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n°8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos aços de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES 

vedada à CON IKATADA: 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 4, 	c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus ftmcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 
d) 	Exigir pedido mínimo, já que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA—DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  

Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8.666193 e alterações, demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Estado, até o 5° 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
form d art. 60, da Lei tf 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 03 (três) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 24 de abril de 20113, 

El AN 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

{Ve4.-4W 
PAULO CEZAR DE OLIVIEIRA 
RO. 9.519.644-6 

  

   

• 

ROBSON SILVA REIS 
RO. 8. 	695-7 



MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 
Tendo em lata a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Presencial • 
14/2015. Can Objeto é: Registro de Pregos para aquisição d 
medicamentos no sistema de pronta entrega. para O Departamento 
de saúde, te do como base a '' Camará de Regulação do Merca0 
de Medicam ntos (CMED) - ANVISA. para atender os processos 
adminiatralAr e de doação requeridos pela população ou atreves d 
processo judidal, a sereno concedidos de acordo com a necessidade 
pelo período de 12 meses. Tomam-se ano os extratos dos 

44/2018 As 220.000,00 

No do 
Contrato 

Empresa contratada Valor Total 

Siqueira Campos. 25 de abril d 2010. 
Fabiano Lopes Buena 

Prefeito Munidpar  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CREIO 15.3419.641/01101-52 
Av. Alexandra Latia dos Santos, 461 - CEP:134E204M -JAPIRIVPR 

• (043)3555.1401 • voem laujm or cev.br   
AVISO DE UCITAÇA0 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 021/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N.007/2015 -SRP 

O MUNICÍPIO DE JARRA. Estado do Parard. através do 
Pregoeiro. de conformidade com a Lei Federal ta 10.520/2002. 
Decrete Federal no 5.504/2005 e subsidiariamente. as Leis Federais 

8/866M3 e 5853/124. toma público que encontra-se e diapoSIÇão 
dos Interessados. e partir da data da eublicaçao deste, o Edital 
de Pregão Presancial-SRP pana CONTRATARÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE COLETA E TRATAMENTO DE 
RESÍDUOSDOSSERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS A, De E, pata 
atendimento da Secretaria Municipal de Saúde do Município. A abertura 
dos „naipes sere is Ognigran do dla 11I0512018. na  sala de 
reunides da Prefeitura Municipal de „pira situada na As. Alexandre 
Leito dos Santos. 481 - Geiem - Japlia - PR. O edital completo 

Ei danação dos interessados na Prefeitura municipal de 
Je• na ou nana do ednall: Ilencao@japtra.prçovar e 
lioitacaonajaplrapraoxbr no berne de „pedante. ou no alta: 
seinJaplra pagone. 

Japira- PR. 27 de Abril de 2018. 
José Geraldo dos Santos 

Prefeito Municipal 
Jon Cariou Luciano 

Pregoeiro 

• 
CAMARA MUNICIPAL 

3iquetre Campo, - Egado do Paratid 

PORTARIA ne 0042018 

O VEREADOR MARCOS ADERNO DOS REIS. Prasidenirs 
doca 	lA alce I da: Slqu I C pua. PR 	d 	alabulça 
°nefandas peto adua 48 Mando Rennenb Interno. resolve: 

HOMOLOGAR nuasds da avaliação de desempenho 
realizada. e. considerando 	cumpdmento d„ „entoa clamados na 
legislas:Sn enquadrar os Iseividarem FLAVIO DAS NEVES BARBOSA. 
Socalâno „minas:ativo: JOSIANE LUCIANA PINTO SAMPAIO. nocivas:lora 
Junta: MARCOS PAULO PINTO SAMPAIO. Contador; e. SIMONE 
APARECIDA DA SILVA, ludliar de sambem Gerais, na referencia el. 
wenn do Pano de Cansa. Gessos e Salários dou sim/Ida:as Públicos da 
nmara Monldpal de Siqueira Campos. 

Esta podada enn eia algOi na data da sua publicaçáo, 
produzindo os eleitos patentes. 

Siqueira Gernon - PR. 24 de alara do 2018 

MARCOS ADRIANO DOS REIS 
Presidente • 

N9  do 
Contrato 

Empresa Contratada Valor Total 

42/2019 

MUN CIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS • PARANÁ 
Tendo em isla a HOMOLOGAÇÃO de Pregão Presenciai n 
13/2018, ou] 	Neto é: Registro de Preços para contratação d 
prestação de serviços de torno para velcubS pesados da frota 
municipal pel erre*, de 12 meses. Tornam-Se púbico OS extratos 
dos contratos abaixo: 

queira GaMPOS, 24 de abril LI 2018. 
Fabiana LneS Buena 

Prefeito  Municipal  

MUN CIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 
Tendo em ista a HOMOLOGAÇÃO de Pregão Presencial 
12/2018. OIRO Objeto é: Registro de Preços Para aquisição de peças 
MU de abra p ra bombas injetoras de CaMinheree e ônibus da frota 
municipal pelo ciado de 12 meses. Tornam-Se paste Ca extratos 

OS Contratos abaixo: 
Ns 	de 
Contrato 

Empresa Contratada Valor Total 

02/2019 Cisa do anel Lida - Epp RS 170.090,00 
iguara Oampos, 24 de abril d 2018. 

Fabiano Lopes Buena 
Pra /sito Munnpal  

CÂMARA MUNICIPAL 
Siquelto Goo.goos — Estado da Paraná 

PORTARIA N•44513310 

OVEREADOREAROOS ADRIAN°. DOS RES. ProoldentedeClinera 
Municipal de MacreCampos. Peno mias alnaulalse conforldás pol060„3„10. al 
44-A.§21.1. do Regimento Mems.CDNSIDERANDO n Desato al.891112015 da Anna 
Municipal, que deplorou reoesso naa repadMes pana muwans no dia 10 de 1i do 
enata Ma ale pano mien', em rad0 do Iarddu =nal 45 Dia d011âilfill no fia I° 
de niab de 2016. 

EYEIG. 
Declare recesso nos senos adelnIslioávas AL Canana Munpal de 

anum Rampa, no ala 30 da dial do corrente ana iseçondnire, em rani do fanfe( 
„oleie' done do rrraeito adiei' demão da 2310 (arménia 

rosa Seeorm Penne do Ra lede abri de 1013, tranderida para la 
da Mn Ralo da 201S. balMO. 

SiquelniCarpos-PR.26„ abri da 2010. 

MARCOSADMMO DOS IREIS 
Maldosa. 

MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 
Tendo em vista a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Presenciai n 
11/2018, Cuja Objeto é Registro de preços para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de anos 
aboratorials para atendimento aos usuários do SUS da município. 
Tomam-se púbtco os extratos dos contratos abaixo 

IR 	do 
Contrato 

Empresa Contratada Vabr Total 

351/209 Lancha Labomiteno de Ameaça 
Clínicas as Uda -Me 

FM 109.156.00 

40/2019 GarieS.Abeta hágclalski S/D Ude 
Me 

R$ 81.500,00 

4112018 Olmeira Velame(' a Cm Ltda -Me R$ 80020,00 
Siqueira Campos, 20 de abril d 2018. 

Fabstmo Lopes Buem 
Prefeito Munbpal  

150 000 ,r—un• 
Sinto se &Abril „ais 

•A2 
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